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9ª Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos 

31 de Agosto de 2004

(Transcrição ipsis verbis)

Sebastião Azevedo – IBAMA

Bom-dia a todos. Tenho o prazer de dar boas vindas aos integrantes da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, aos assessores e auxiliares aqui presentes. A Câmara Técnica inicia agora a sua 9ª Reunião para tratar de assuntos importantes de interesse da proteção do meio ambiente. Aqui presentes estão o Dr. Antônio Herman Benjamin, representante do Instituto Planeta Verde; a Drª. Grace, que representa a CNI; a Drª. Vanesca Prestes, representante da ANAMMA Nacional; o Dr. Carlos Alberto Moraes, Procurador-Geral do Estado da Bahia, que representa aqui o Governo do Estado da Bahia e o Dr. Raul Teles, que representa o ISA. Verificado então o quorum regimental, acho que temos como objetivo darmos início aos trabalhos. Na pauta de hoje temos itens importantes, que vocês podem verificar na tela. Vamos tentar seguir na sua ordem cronológica, salvo se houver alguma sugestão de inversão. Caso não haja, nós seguiríamos a sistemática regular. Apenas um lembrete: nós fizemos de uma só vez, através da Secretaria do CONAMA, a convocação para esta reunião, hoje, dia 31, que trata desta pauta, e já há uma segunda convocação para o dia 15 de setembro, quando trataremos - essa reunião será conjunta – todos nós sabemos - com a Câmara Técnica de Controle e Qualidade Ambiental, sob a coordenação do CIPAM - da proposta de alteração da Resolução CONAMA nº. 20. Só apenas um lembrete: todos nós estamos convocados e eu pediria a compreensão de todos para que estivessem presentes aqui no dia 15, em face da importância dessa matéria que será apreciada no dia 15. Dando então início aos trabalhos e seguindo a ordem do dia, eu solicito ao Doutor Reinaldo que faça a apresentação da Proposta de Revisão da Resolução CONAMA nº. 09, que trata do rerrefino do óleo lubrificante usado.

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde

Sr. Presidente, em nome do bom andamento dos trabalhos talvez fosse mais produtivo nós começarmos com a resolução que cuida do PROCONVE. Essa resolução que não tem número... Aliás, a proposta de resolução... Exatamente inverter o item II, que passaria a ser o item I da pauta, porque me parece que essa resolução dos OBDBr-1 e 2, seria mais simples do que a anterior. E nós, pelo menos, teríamos condições de ter, para a próxima Plenária do CONAMA, pelo menos uma resolução pronta para ser votada.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Nós estamos então diante da hipótese de inversão de pauta. Se todos concordarem, nada temos...

Reinaldo A. Vasconcelos - MMA

Eu não sou Conselheiro, mas eu não concordo com essa inversão de pauta porque eu fui escalado para fazer essa apresentação. Eu tenho uma agenda de trabalhos muito grande e não vou poder também permanecer o dia todo aqui. Se por qualquer motivo essa discussão da Resolução do PROCONVE sobre OBDs venha dificultar, eu é que não poderei estar aqui para apresentar a próxima resolução.

Sebastião Azevedo – IBAMA

A Câmara Técnica é soberana para decidir sobre a inversão de pauta ou manutenção. Eu insisto em saber se os Conselheiros concordam com a inversão de pauta. Se todos estiverem de acordo, está deliberada sobre a inversão independentemente dos problemas colocados aqui de forma justa pelo representante do Ministério do Meio Ambiente, mas nós não podemos nos subordinar obviamente à vontade do Ministério individualmente em detrimento da vontade da maioria dos membros da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. Então, eu gostaria de saber se alguém encaminha contra essa posição de inversão de pauta. Se for o caso de submeter à votação.

Grace Dalla Pria Pereira – CNI

Eu solicito esclarecimento ao representante do MMA, se no caso de inversão de pauta ele realmente não estará presente para fazer a relatoria do tema, na parte da tarde, o que me parece substancial.

Reinaldo A. Vasconcelos – MMA

Até às 14h eu tenho como ficar aqui com os senhores diretamente, mas posterior a isso eu tenho um outro compromisso sério e de muita responsabilidade igual a esta relatoria, e por isso que eu pedi para que fosse o primeiro a relatar esse trabalho. E da forma como foi colocado pelo Conselheiro Herman, parece que já está se prevendo dificuldade de se aprovar uma resolução que não começou uma discussão.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Eu acho que não deveríamos polemizar sobre isso. Nós não podemos subjetivar essa discussão. Eu acho que mais uma questão de forma: se inverte ou não inverte a pauta. Eu queria ouvir da necessidade de se colocar essa questão em votação.

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde

Eu não fiz nenhum juízo de valor sobre a possibilidade ou impossibilidade de votar essa matéria hoje. O Planeta Verde entende que essa matéria é fundamental. A resolução está muito bem escrita. Tem dificuldades e questões controvertidas que afetam vários dos seus pontos. O que eu propus foi apenas, considerando importância de nós termos pelo menos uma resolução para votar na Plenária do CONAMA... Se tivermos duas, melhor. E o intuito é agilizar mesmo essa do rerrefino também, mas “seguro morreu de velho” e talvez fosse melhor nós fixarmos uma hora ou uma hora e meia para o rebate da outra resolução e aí posteriormente seguirmos com essa do rerrefino.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Alguém contra essa proposta de inversão? Aprovada. Eu gostaria então de chamar o Doutor Paulo Macedo para fazer a relatoria da proposta de resolução que trata da questão do DIAGNOSE OBD - PROCONVE. Quero registrar a presença do senhor representante do Estado do Ceará. Está presente o Doutor Romeu, complementando então quorum.

Paulo Macedo - IBAMA

Bom-dia a todos. Meu nome é Paulo Macedo. Eu vou tentar ser bem breve. Na verdade, essa proposta de resolução vem atender a uma determinação dada pela Resolução 315, que em seu art. 10 dizia que o IBAMA, até dezembro de 2003, apresentaria... Na verdade, o art. 10 institui a utilização do OBD, que são sistemas de diagnóstico de bordo dos veículos. É um sistema que detecta falhas no sistema de controle de emissão e avisa para o usuário, de uma maneira bem simples. Então, a obrigatoriedade de usar esse sistema já foi determinada pela Resolução CONAMA 315, de 2002. Faltava apenas você detalhar como fazer isso e quando fazer isso. Então, essa proposta de resolução simplesmente diz quando e o quê nós vamos controlar nessas duas fases. Ela prevê duas fases de implementação. E sempre essas fases em consonância com as fases do novo controle de emissão, ou seja, você só pode instalar esses sistemas depois de certo tempo de produção dos veículos já atendendo aos novos limites previstos para 2006, 2007 e 2009, para eles poderem funcionar assim. Então, os prazos que têm nessa resolução são em função dos prazos também já determinados na 315, enfim, é uma resolução simples que simplesmente diz o que vamos controlar nessa primeira fase ou fazer constar no sistema. Então, o art. 1º é o que realmente cria os dois sistemas: o OBDBr-1 e o OBDBr-2, que nessa primeira fase esses itens todos vão ter sensores que detectam a falha deles; só diz que está funcionando ou não está funcionando. Na segunda fase, são esses mesmos itens, mais os sensores que vão dizer sobre a qualidade do funcionamento desses itens, ou seja, a primeira fase é só para dizer se funciona ou se não funciona. Se não estiver funcionando o sistema dá um aviso e o proprietário sabe que tem algum item que não está funcionando. Na segunda fase além dele dizer isso ele vai dizer o que não está funcionando, por que e como e a qualidade disso e registra tudo isso. Para quê? Para no futuro os programas de inspeção também já previstos e regulamentados pelo CONAMA possam detectar como é o funcionamento da vida útil desse veículo. Então, basicamente, essa resolução faz isto: atende ao item X da Resolução 315 do CONAMA, estabelecendo essas duas fases de controle. O mérito em si é isso. Eu não sei qual é a estratégia: se vocês querem ler artigo por artigo, porque que eu acho que...

Sebastião Azevedo – IBAMA

Em discussão. Alguém tem alguma consideração a fazer com relação a essa matéria? Doutor Raul.

Raul Silva Teles – ISA

Pelo que eu entendi, nessa resolução as datas estão atreladas às datas de outra resolução que diz sobre emissão de poluentes especificamente. Essa aqui é uma resolução que trata sobre a detecção dessa emissão. Agora, explique-me uma coisa, que eu quero entender: essa tecnologia da OBDBr-2, que diz especificamente o que está falhando, o quanto está falhando, ela já estaria disponível hoje e por que que ela tem que ser feita só em 2010 e não poderia ser aplicada imediatamente? Eu quero entender qual é a razão tecnológica.

Paulo Macedo - IBAMA

É só uma questão de ajuste: você está implementando algumas tecnologias nessa fase de 2005 e 2006. E somente depois de implementadas essas fases é que você pode desenvolver o sistema OBDBr-1 para o Brasil porque o sistema tem que ser de acordo com o veículo. Então, só depois de desenvolvida essa fase do OBDBr-1 é que passaria para a segunda fase em OBDBr-2, que seria em 2009, com outro tipo de exigência, onde a eletrônica é muito mais embarcada. Hoje existem disponíveis alguns itens desses aqui, por isso todos esses entraram... No 2, na verdade, são todos os itens, são os mesmos itens, se você observar, só acrescenta a questão do mau funcionamento ou bom funcionamento ou a qualidade do funcionamento em si, mas ele já detecta desde a primeira fase se está funcionando ou não, porque coloca exatamente um sensor... A diferença básica do 1 para o 2 é que ele vai colocar um sensor depois do catalisador para medir exatamente a qualidade das emissões.

Raul Silva Teles – ISA

A questão básica é o seguinte: não poderia já fazer essa fase 2? Não existe tecnologia hoje para colocar esse sensor depois do catalisador e fazer uma análise mais fina disso daí?

Paulo Macedo - IBAMA

Se existe? Existe. Só que você tem que desenvolver, no caso, para o Brasil. Os que existem são todas essas tecnologias desenvolvidas por aí – alguns países já adotam -, mas com as especificidades deles. O nosso tem uma especificidade muito grande, que é o combustível. E o nosso combustível é o único no mundo que tem álcool misturado na gasolina. Então, você precisa ver o que está na rua para poder desenvolver primeiro. Então, só vai ser possível desenvolver a segunda fase depois de implementada a primeira. É basicamente isso. Então, precisa realmente ter a primeira fase primeiro antes de ocorrer a qualidade.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Mais alguém? Não. Podemos considerar então aprovada? Matéria aprovada. Podemos iniciar agora a discussão do item I da pauta. Vamos colocar na tela. Se não tiver relator, nós vamos procurar apreciar assim mesmo, independentemente do relator. Acho que podíamos até começar. Nós queremos ganhar tempo com isso. Foi embora.

Eleonora Galvarros Bueno Ribeiro – CONAMA

Ele está sem celular e está em trânsito, daqui para o Ministério, e eu não consigo falar.

Sebastião Azevedo – IBAMA

É bom registrar isso para a Muriel. Eu vou, inclusive passar para outro item da pauta porque ele não está presente. Outro item da pauta. Ou vamos apreciar?

Raul Silva Teles – ISA

Ou então tiramos da pauta da reunião da Câmara Técnica.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Nós temos condições de apreciar sem o relato?

Raul Silva Teles – ISA

Eu acho que não, mas ele não está aí.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Então, vamos partir para outro ponto. É isso que eu estou sugerindo.

Raul Silva Teles – ISA

Esperamos ele voltar?

Sebastião Azevedo – IBAMA

Não. Quando ele voltar. Nós o dia hoje. Enquanto ele voltar mais tarde, nós vamos adiando.

Raul Silva Teles – ISA

Mas tem que constar em ata isso daí.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Sim. Não tem a menor dúvida que vai constar em ata.

Raul Silva Teles – ISA

Não tem ninguém que participou do Grupo de Trabalho?

Sebastião Azevedo – IBAMA

Era isso que eu estava tentando localizar.

Eleonora Galvarros Bueno Ribeiro – CONAMA

Mas ele já está voltando. Ele vai voltar. Se passar para as outras...

Sebastião Azevedo – IBAMA

Quem fez essa proposta?

Eleonora Galvarros Bueno Ribeiro – CONAMA

Foi o Bertoldo.

Sebastião Azevedo – IBAMA

E ele está aí?

Eleonora Galvarros Bueno Ribeiro – CONAMA

Não. É só ler. É só fazer a leitura. Eu posso ler.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Bom, vamos avançar para ganhar tempo. Vocês concordam, então? Quando ele chegar, nós... Tem uma outra proposta aqui. Localizou? Herman, vamos avançar? Vamos para o item III da pauta. Esse item III institui e dispõe sobre concessão de certificado de serviços meritórios prestados ao CONAMA. O proponente aqui é o Bertoldo Silva Costa, da ABES e a procedência é do Plenário do CONAMA. Eu acho que aqui não tem relator. Nós poderíamos então conhecer a matéria que consta na tela. Vamos ler todos juntos. Lemos todos? Em discussão. Quem se inscreve? Dr. Herman Benjamin.

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde

Sr. Presidente, eu acho que a proposta é bem-vinda. Eu só gostaria de propor uma emenda no sentido de deixar claro que os Conselheiros que representam o órgão ou entidade que tenha se ausentado de forma não regimentar das reuniões ou não tenha estado presente de forma não regimentar às reuniões do CONAMA e das Câmaras Técnicas não possam receber esse certificado. O Regimento tem um dispositivo que... Só farão jus esses dois terços. Só que ele pode participar dos dois terços e a sua entidade ter sido suspensa nos termos regimentais por ausência de duas reuniões sucessivas, sem justificativas. Então, nos termos regimentais é possível que você participe de dois terços das reuniões, e mesmo assim a sua entidade ainda seja sancionada por decorrência do dispositivo do Regimento exatamente por ter faltado, parece-me, que a duas reuniões sucessivas. Eu não sei qual é o dispositivo.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Dr. Herman, poderíamos fazer a redação?

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde

Sim, mas eu queria fazer o dispositivo. Eu já fiz a redação, mas está faltando o dispositivo. art. 27. Então, vamos ao 27. Eu tenho a redação.. Podemos...?

Romeu Aldigueri Arruda Coelho - Governo do Ceará

Sr. Presidente, eu gostaria de levantar aqui uma preliminar meritória: acredito que a intenção é bastante salutar, certificar-se. Sou a favor de toda e qualquer certificação, agora eu acho que se nós vamos aprovar uma resolução como essa e visar uma certificação, nós temos que ter uma aferição melhor. Será que apenas para um cidadão ser presidente de uma Câmara Técnica ou comparecer a dois terços das reuniões de Conselho, ele prestou serviços relevantes ao CONAMA e à Nação Brasileira. Então, eu gostaria de pôr em discussão aqui – eu não tenho uma solução - ou que fosse designado alguém para relatar para que tenhamos maiores indicadores, uma aferição melhor para que não levemos o certificado a uma coisa um tanto banalizada.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Continua em discussão.

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde

Eu entendo as preocupações do Conselheiro Romeu e já observo que o Planeta Verde não é signatário da proposta, mas há uma tradição no direito brasileiro, especialmente em colegiados e em comissões técnicas, normalmente os atos que estabelecem esses colegiados e comissões técnicas têm um dispositivo afirmando que... Eu mesmo já participei de comissões do Ministério da Justiça, da própria Presidência da República, onde o ato diz, em  seus dispositivos finais, que “a participação nesses colegiados ou no colegiado ou na comissão é de interesse público.” Isso consta para os prontuários funcionais do eventual servidor. Tem certa relevância. Eu não sei se a análise seria uma análise de mérito. É uma análise estritamente formal: alguém que participou dos... Aqui, na verdade, é uma resolução que implementa a lei. A lei já diz isso. Então, essa resolução vai permitir, eu imagino, - eu repito: eu não sou um dos subscritores - que o CONAMA tenha um modelo certificado. Então, o único ponto que eu queria, dentro da sua linha, acrescentar aqui é que não me parece que esse certificado possa ser dado a alguém que representa um órgão ou uma entidade que nos termos no art. 27 do Regimento foi excluído da participação das reuniões. Só isso. Com isso, eu acho que nós já premiamos aqueles que participam efetivamente. Sem entrar numa discussão mais aprofundada do mérito, porque aí nós não teríamos condições de... Não. 

Romeu Aldigueri Arruda Coelho - Governo do Ceará

Não é uma coisa generalizada. Então, nós temos que aprofundar.

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde

Isso eu não tinha visto. 

Sebastião Azevedo – IBAMA

Qual é o dispositivo?

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde

O art. 2º: “Fica instituído o certificado de serviços meritórios a ser concedido aos membros do CONAMA que prestarem reconhecidos serviços ao colegiado”. 

Romeu Aldigueri Arruda Coelho - Governo do Ceará

Art. 3º: “Faz jus ao (...) certificado.” Incisos I e II.

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde

Mas, aí entra no inciso I.

Romeu Aldigueri Arruda Coelho - Governo do Ceará

E o inciso II? Ele restringe.

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde

Então, ficaria só o inciso I.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Herman, eu estou vendo uma coisa aqui também: o pessoal do CIPAM não participa disso? O CIPAM é órgão fracionário. Vamos tentar acertar a redação.

Grace Dalla Pria Pereira – CNI

Eu concordo com o Doutor Romeu. Claro, é interessante estabelecer um certificado. Não há nada contra isso. Agora, também entendo que é preciso qualificar melhor quais são os componentes necessários a fazer jus a esse certificado. Eu até pergunto ao Doutor Romeu se ele tem alguma sugestão para mais bem qualificar esse...

Sebastião Azevedo – IBAMA

Pede vistas. Você know-how nisso.

Romeu Aldigueri Arruda Coelho - Governo do Ceará

O Estado do Ceará pede vistas na matéria.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Aprovado? Todo mundo concorda? Depois examinamos. Não esquece de ver a questão do CIPAM também. Ver se traz uma proposta... Muito obrigado. O Reinaldo, o relator, foi encontrado. Já está retornando. Nós estaremos então iniciando os trabalhos com ele. Aprovado o pedido de vistas com relação à matéria anteriormente debatida, pelo representante do Estado do Ceará. Vamos então voltar... Ele está aqui? Já chegando? “Proposta apresentada na Reunião Extraordinária do CONAMA à ASPOAN”. Essa aqui já é moção?

Eleonora Galvarros Bueno Ribeiro – CONAMA

É. Já é moção.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Herman, para ganharmos tempo, tem umas matérias que você pediu vistas.

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde

Vamos às moções?

Sebastião Azevedo – IBAMA

Não. Eu queria só... Ele já está chegando. Foi distribuído ao Planeta Verde.

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde

Não dá para votar as moções? Vamos tentar rapidamente, para enxugarmos a pauta.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Mas nós colocaríamos pela ordem ou você colocaria essas que estão distribuídas ao Planeta Verde? Seis e a sete da pauta. Seis, sete e oito? Seis e sete. Cinco não. Seis e sete.

Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde 

Comigo não está.

Sebastião Azevedo – IBAMA

6 e 7, não está?

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Governo do Ceará

A 5 e a 6 estão com o Herman.

Eleonora Galvarros Bueno Ribeiro – CONAMA

A 5 é transposição de componentes.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Estão com o Rodrigo. Então, não dá para relatar hoje.

Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde 

Dá para relatar, liga para o Rodrigo para saber porque ele não compareceu, mas eu proponho que essas duas que não estão, que é da Mata Atlântica e transposição sejam reportadas.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Deixa eu só, Dr. Herman, eu estou preocupado é que nós localizamos o Reinaldo no estacionamento e ele já está subindo no elevador.

Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde 

Se não tiver nenhuma questão em relação a essas duas moções, eu sugiro que nós podemos reportar elas duas agora. Vamos adiantar a pauta.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Ok. Colocado em discussão a Mata Atlântica. Vamos, então, colocar em votação a moção relativamente ao Projeto de Lei sobre a Mata Atlântica que se encontra em tramitação no Congresso Nacional, eu acho que está até no Senado, pelo que eu entendi aqui. A proposta é da Evaneide Bandeira do Kanindé e a procedência é do plenário do CONAMA. Em discussão a Mata Atlântica.

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Governo do Ceará

Vamos votar. O Estado do Ceará é a favor.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Então, ok. A transposição sobre os sistemas há alguma polêmica aqui? A CNI tem alguma questão para colocar?

Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde 

Aprovado por unanimidade da Mata Atlântica.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Ok. Está aprovado por unanimidade o da Mata Atlântica. Eu estava com a proposta de distribuir essa matéria, essa da transposição para apreciar em outro momento, ou vocês acham que dá para discutir aqui?

Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde 

Eu queria propor que nós não distribuíssemos moções porque há uma crítica do plenário no sentido de que nós na Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos estamos filtrando as Moções, aliás, a proposta do Planeta Verde é que essa matéria não venha à Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, deixar bem claro que esta matéria vá direto para o CIPAM e não venha à Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. 

Sebastião Azevedo – IBAMA

Então, que dia que nós temos que deliberar sobre isto? 

Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde

Mas já que temos essas Moções aqui vamos...

Sebastião Azevedo – IBAMA

Essa aqui não, tudo bem, vamos apreciar, eu estou pensando no futuro.

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Governo do Ceará

Sr. Presidente, relembrar aqui a memória. A transposição não tinha sido distribuída para a CNI? 

Eleonora Galvarros Bueno Ribeiro – CONAMA

(Intervenção inaudível)

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Governo do Ceará

Mas a CNI tem os conselheiros suplentes para relatar matéria. A matéria é de suma importância, a matéria é de cunho nacional, político que não pode... Nós temos que apreciar com bastante cautela uma Moção como essa.

Grace Dalla Pria Pereira – CNI

Vocês têm toda razão, ainda de manhã eu conversei com a Eleonora, porque, de fato, nós não apresentamos os suplentes para compor essa Câmara Técnica, hoje quando eu assinei a lista de presença eu observei esse fato e vou levar isso à CNI para que nós apresentemos o quanto antes a suplência. Nesse caso específico parece que a resolução foi dada por meio da redistribuição do processo.

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Governo do Ceará

Sr. Presidente, eu sugiro que seja encaminhada à CNI conforme anteriormente.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Eu queria fazer uma proposta de encaminhamento para esse assunto. Quando será a nossa Reunião Ordinária do CONAMA dessa matéria que será apreciada? 

Eleonora Galvarros Bueno Ribeiro – CONAMA

Não está prevista.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Não está prevista. Nós temos uma reunião dia 15 ela é especifica para tratar da 020, mas têm várias novidades a respeito da transposição do São Francisco, eu já participei de várias reuniões tenho informações importantes. Eu consulto se a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos não teria interesse em outro momento conhecer como é que se encaminha esse assunto e aí nós deliberarmos sobre a Moção. Pois não, Dr. Herman.

Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde 

Sr. Presidente, esta proposta de Moção com todo respeito, chove no malhado, quer dizer, o que ela está postulando aqui, na verdade é o que exige a Constituição e as Leis e o Governo está fazendo. Então, a proposta é aprovar a Moção a ser encaminhada à presidência e a vice-presidência da República, manifestando a preocupação do Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA com a questão da transposição das bacias, principalmente com a do Rio São Francisco e Tocantins que deve preceder de um estudo longo, exaustivo e profundo nessa questão em consonância com os princípios da precaução e prevenção além da importância estratégica que os recursos hídricos assumem hodiernamente e haver outras alternativas comprovadas para o problema que se pretende resolver. Veja, isto tudo vai ser analisado no estudo de impacto ambiental que está sendo preparado. Então, eu não vejo nenhuma dificuldade nós aprovarmos no que se refere apenas à juridicidade e técnica legislativa esse texto e deixar a plenária discutir. Veja, nós não podemos entrar no mérito das Moções.  

Sebastião Azevedo – IBAMA

Na verdade... Ok. Todo mundo concorda com o encaminhamento do Dr. Herman?  

Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde 

O encaminhamento é de nós aprovarmos aqui para ser discutido no plenário, veja, aqui em termos de Moção nós não podemos entrar no debate do mérito porque nós estaríamos tolhendo a manifestação que não é estritamente jurídica é mais de caráter político e eventualmente técnica.

Grace Dalla Pria Pereira – CNI

Entendo que justamente por ser de caráter político o encaminhamento sugerido pelo Dr. Herman anteriormente de que isso seja encaminhado, essas propostas de Moção daqui por diante sejam encaminhadas diretamente ao CIPAM é a melhor alternativa e neste caso especifico, não sei porque já não encaminhar essas mesmas para a próxima reunião do CIPAM e o CIPAM, então, aprove e encaminhe à plenária.

Vanesca Buzelato Prestes – ANAMMA NACIONAL 

Eu recordo que numa das nossas reuniões o CIPAM nos retornou porque o tema da Moção era o Conselho Nacional recomendando um Conselho Estadual uma forma de composição, então, a questão era jurídica, agora é diferente dessas outras cujo conteúdo é de mérito político. Só aquelas que o CIPAM nos encaminhar para análise. 

Sebastião Azevedo – IBAMA

Ok. Eu acho que há um consenso nesse sentido. Aprovado por unanimidade.  Vamos, então, voltar ao item 1.

Grace Dalla Pria Pereira – CNI

A unanimidade aí, na verdade há uma qualificadora para essa unanimidade, quer dizer, é técnica. Vamos deixar isso claro, não estamos nos manifestando sobre o conteúdo é apenas de cunho transitório de como vai transitar essas moções.  

Sebastião Azevedo – IBAMA

Entendido e registrado. Dr. Reinaldo, por gentileza.

Reinaldo A. Vasconcelos – MMA

Bom dia senhoras e senhores. Meu nome é Reinaldo Vasconcelos. Eu queria, inicialmente, me apresentar um pouquinho mais formal. Sou engenheiro químico de formação, sou funcionário de carreira do IBAMA e estou requisitado no Ministério há 5 anos e acumulo a função de gerente e diretor de programa da Secretaria de Qualidade Ambiental do Ministério do Meio Ambiente e tenho acompanhado esse assunto por um bom tempo, motivo pelo qual eu fui designado como um técnico para relatar esse assunto aos senhores hoje aqui. O assunto que nós vamos apresentar aqui ele não é mais um produto de um Grupo de Trabalho, mas sim um produto da Câmara Técnica de Saneamento e Resíduos que se reuniu no dia 22 de junho deste ano e aprovou o documento que está em mãos e será apresentado aos senhores. Essa aprovação ocorreu na 7a Reunião da Câmara Técnica. Eu apresento, inicialmente, para os senhores como partes interessadas porque são alguns que fizeram... algumas instituições que fizeram parte do Grupo de Trabalho e não necessariamente a Câmara Técnica de Saneamento que também participou direta ou indiretamente com os seus membros. Então eu colocaria a Petrobrás, Shell, Texaco, Refinaria de Manguinhos, Esso, Ipiranga foram empresas que participaram quando da elaboração do primeiro documento. O Sindicato do Rerrefino, o Sindicom, Sindlub, Simpetro, Fecombustíveis, IBP e também as ONGs da região Nordeste que estavam sempre presentes nas discussões. O Ministério do Meio Ambiente, o IBAMA, representantes de órgãos do meio ambiente que estava também e Agência Nacional do Petróleo. Esse trabalho todo foi coordenado pela CNI em termos de Grupo de Trabalho. Bem, eu estou querendo dar um histórico para os senhores porque esse documento se trata de uma revisão de uma resolução que já está em vigor como está escrito a 09 de 1993, ou seja, uma resolução que está aí há 11 anos operando. E por que que houve a necessidade, ou está havendo a necessidade de revisá-la? Foi em função de um pleito do Sindicato dos Rerrefinadores que ocorreu em 2002, esse pleito foi feito ao Ministério do Meio Ambiente que deu parecer favorável sobre o pleito, encaminhou à Câmara Técnica, na época ainda não era essa Câmara Técnica, pelo menos, com esse nome, era uma Câmara de Resíduos, se eu não me engano, ou de Qualidade e Controle Ambiental em que acatou o pleito no Sindirefino e constituiu um Grupo de Trabalho. E quais eram as alegações e o que subsidiou essa decisão da Câmara Técnica de rever essa resolução? Existia uma discussão sobre definição do percentual de coleta – isso daí eu vou entrar um pouquinho mais em detalhes com os senhores para dar mais elementos para os senhores decidirem sobre o assunto - sobre quem definir o percentual - o percentual que já estava paralisado há algum tempo porque ele foi definido por uma portaria interministerial em que fixou 30% (trinta por cento) e parou aí em 30% (trinta por cento). E aí 30% (trinta por cento) em relação ao quê? Ao comercializado, menos os óleos lubrificantes dispensáveis de coleta que vou explicar um pouquinho mais para os senhores o que é isso.  O controle dos números de coleta. Quem fazia ou quem faz até hoje? É a ANP as empresas produtoras e importadoras de óleo lubrificantes são obrigadas a encaminharem esses números à ANP e esses números nunca bateram, os números de produção com os números de coleta a base de calculo foi sempre muito difícil confirmar se alguém estava, efetivamente, recolhendo esse óleo lubrificante já usado. Sobre o cadastro das empresas coletoras, então foram criados ao longo desses 10 anos muitas empresas coletoras independentes e que não, necessariamente, tinham cadastro junto à ANP que era obrigatório e há de mencionar que a ANP foi criada somente em 1997. Então, há um hiato de tempo muito grande que não se sabe como é que aconteceram as coisas na parte de recolhimento. E a ANP depois começou a se estruturar para começar a controlar os números, mas até hoje existe uma confusão muito grande e não batem os números. Sobre os óleos dispensáveis de coleta, tem alguns óleos, eu vou mostrar para os senhores que não é possível coletar após o seu uso, então, como não estavam definidas na resolução, houve um pleito de se definir quais eram os óleos dispensáveis de coleta porque poderia se mexer na base de cálculo dependendo do número ou volume de óleos que eu pudesse dispensar da coleta ele iria variar o percentual a ser atingido, então, era um outro pleito que estava sendo feito, aplicação da resolução junto aos órgãos estaduais de meio ambiente. Muitos órgãos estaduais de meio ambiente desconhecem a resolução, por incrível que pareça, passado 10 anos desconhecem a resolução ou eu quero crer que desconheçam, que não apliquem de má fé porque estavam destinando óleo lubrificante usado para outras destinações que não a prevista na resolução. Então, é um problema muito grande para nós, também. A fiscalização na movimentação desse óleo pelos órgãos competentes, no caso o próprio IBAMA, mas principalmente os órgãos estaduais de meio ambiente e a ANP porque caminhões transitavam com óleo, transitam com óleo sem nenhum controle, sem nenhuma fiscalização, pois esses óleos estão sendo entregues não se sabe para onde porque não são encaminhados conforme a resolução determina que nessa que está em vigor é o rerrefino. A responsabilidade do produtor importador, também, apesar de estar escrito não está clara - não é que não está clara, é que não está sendo atendida, na verdade, porque ao longo desse processo de 10 anos o que se viu é que os produtores importadores que tinham a responsabilidade, que tem a responsabilidade de coletar esse óleo eles não estavam coletando, ao longo desses 10 anos criou-se um mercado de coleta em que o próprio rerrefinador coleta porque é a matéria-prima dele é quando ele apresenta a conta ao produtor importador muitos deles em épocas recentes recusaram a pagar essa coleta. Então, não está muito claro, a resolução está boa, mas na prática não está se efetivando a coleta pelos produtores importadores, eles não se sentem responsáveis, pelo menos, não se sentiam, agora as coisas estão mudando um pouquinho. E a questão último item a revisão da NBR 10.004 que estava ocorrendo também que a ABNT convocou um Grupo de Trabalho para rever essa norma, essa norma trata especificamente de resíduos sólidos e estavam classificando o óleo lubrificante dando uma outra classificação em que estaria sendo dispensados óleos de coleta. Então, tudo isso - queria dar só essa introdução - que motivou a revisão dessa Resolução 09. Ocorreram 12 reuniões, a primeira foi ainda na Câmara Técnica anterior a esta que precedeu em dezembro de 2002 e terminamos o trabalho, o Grupo de Trabalho terminou em maio de 2004 e apresentou esse trabalho - como eu disse - na 7a Reunião da Câmara Técnica de Saneamento e Resíduos no mês de junho, no dia 22 de junho. A Câmara Técnica analisou esse documento que está em mãos dos senhores é outro documento que vai ser apresentado agora. Eu fiz uma apresentação – me desculpem – é a primeira vez que estou vindo nessa Câmara Técnica, eu fiz uma apresentação dando o conceito, o objetivo dos artigos, do conteúdo dessa proposta, mas na medida do necessário nós - por favor pode me interromper e nós abrimos na versão original que está nas mãos dos senhores para discussão -, mas eu procurei fazer uma apresentação dando o sentido de cada artigo para que nós possamos analisar melhor, pegar o sentido e os senhores analisam dentro da competência dos senhores, mas eu dou uma introdução para saber o que exatamente nós estamos falando, a 09 que está em vigor hoje, ela estabelece procedimentos para o gerenciamento do óleo lubrificante usado e determina que todo óleo lubrificante usado – essa é uma sigla que eu usei, senão fica muito complicado – óleo lubrificante usado ou contaminado deva ser recolhido. Isso aqui é o que está hoje na 09. Ela responsabiliza o produtor importador pela coleta - eu gostaria de frisar bem esses nomes – coleta e não recolhimento, recolhimento está definido como uma outra coisa onde nós, geradores participamos do processo. Então, a 09 que está em vigor hoje, ela responsabiliza o produtor importador pela coleta do óleo lubrificante usado ou contaminado. Ela determina hoje que a reciclagem do óleo lubrificante usado deva ser através do rerrefino, ela hoje está assim e estabelece responsabilidades e obrigações para os elos da cadeia, ou seja, produtor importador tem o gerador de óleo lubrificante usado tem outras pessoas. Nós como consumidores porque óleo lubrificante usado eu vou explicar para vocês aqui. E o que é o óleo lubrificante? É um produto derivado do petróleo, na verdade se destila o petróleo, se extrai esse óleo que se chama óleo básico através de reações químicas, ele pode ser mineral, sintético ou semi-sintético é quando mistura as duas. Então, chama-se óleo básico, Petrobrás, vou chamar Petrobrás, vou citar Petrobrás porque é o grande produtor de óleo lubrificante. Então, extrai do petróleo essa fração do petróleo e é o óleo lubrificante básico, quando ela distribui para Shell, Texaco; ela vende isso, eles colocam aditivo, então chama-se óleo acabado, então o óleo que vai no nosso carro é o óleo acabado não é o óleo básico, o óleo básico é o que a Petrobrás traz direto do petróleo – vamos dizer assim - só para ficar um pouquinho mais didático. Para os senhores terem uma idéia no ano de 2003 foram comercializados 924 milhões de óleo lubrificante acabado, quase 1 bilhão de litros e olha é muita coisa, se vocês tiverem pensando que nós estamos trabalhando depois de usado ele se transforma em um óleo perigoso, um resíduo perigoso contendo metais pesados e outros elementos que contaminam com propriedades de bioacumulação, é uma coisa muita séria e nós nunca nos preocupamos, na verdade. Esses são só alguns dados que eu estou colocando para os senhores. Em termos de poluição, têm várias, nós poderíamos falar, inclusive nos considerandos da Resolução, dessa proposta de resolução, ela repete muita coisa que já está na 09, ela fala sobre a capacidade, o potencial de poluição, aqui eu só dei um como exemplo, 1 litro de óleo lubrificante usado, ele pode contaminar 1 milhão de litros d’água se ele simplesmente for despejado nos efluentes. Também não é recomendável a combustão em função dos metais pesados, ele produz dioxina, muita gente usa o óleo lubrificante para queimar em caldeiras porque ele é mais barato do que o BPF e o BTE usa-se até em correntes de moto serra o óleo usado que é mais barato e também no solo não precisaria nem falar porque se ele derramou ele vai contaminar o solo também. Então, é um resíduo perigoso que merece toda a atenção, todo um gerenciamento e seriedade para que ele possa ser, realmente, recolhido e gerenciado. Nós entramos, efetivamente, na apresentação nos objetivos da Resolução 09 que foi importante, só um dado para os senhores, antes da Resolução se recolhia por conta própria mais ou menos 100 milhões de litros depois da Resolução 09 há 10 anos logo dois anos depois ela passou a recolher 250 milhões de litros só com essa obrigatoriedade, então, ela foi importante e eu vou contar uma coisa para os senhores, eu não acompanhei, eu participei do processo de elaboração dela há 11 anos, mas eu acho que houve uma omissão, uma falha muito grande do setor ambiental de acompanhar isso para que essa coleta fosse mais efetiva, ela só foi assim “efetiva” aumentou, porque há um interesse do rerrefino em receber esse óleo porque é a matéria-prima dele, mas se houvesse um acompanhamento maior dos órgãos estaduais em cima dessa coleta poderia ser muito maior. Na revisão, nessa proposta que os senhores têm em mãos ela continua. O quê que se quer? A melhoria e a continuidade do gerenciamento dos óleos lubrificantes usados ou contaminados, não é que a Resolução é ruim, ela é muito boa, agora está na hora de revisar em função de coisas que já apareceram, dar uma reavivada nas responsabilidades, nos sistemas de controle porque coisas novas aconteceram, principalmente com a entrada da ANP no processo de regulamentar, especificar produtos derivados do petróleo. Então, no art. 1o eu grifei as cores, mas eu grifei algumas coisas importantes para chamar a atenção dos senhores. No art. 1º ela determina que todo óleo lubrificante usado ou contaminado deve ser recolhido – eu pintei essas duas palavras - todo porque muita gente fala assim: “Não é todo! É o que eu posso”. Não! Todo óleo tem que ser recolhido, ninguém está brincando, todo óleo é recolhido - pintei a palavra, também - porque recolhido é diferente dentro do conceito que nós estamos aplicando nessa Resolução é diferente da coleta, o recolhido todos nós e aí imputa uma responsabilidade desde o introdutor do óleo, do manipulador do óleo, do usuário do óleo, então, no nosso caso que talvez, 60 ou 70% do óleo lubrificante acabado vai para veículos, nós temos o nosso veículo e nós somos responsáveis em fazer voltar esse óleo para lá, não pode trocar em casa como muita gente faz, compra na prateleira do supermercado, vai lá porque é mais barato e troca e joga o óleo fora. Então, tem uma responsabilidade no recolhimento nós somos responsáveis, também, por recolher, por coletar ao importador e o fabricante. Ainda no art. 1º ele identifica os responsáveis pelo recolhimento que é o produtor, importador, revendedor e o gerador. Então, toda essa cadeia está definida no art. 2º que são esses elementos, mas já no art. 1o ele fala o que deve ser feito e quem é responsável pelo recolhimento. O art. 2o é todo um artigo de definições que está aí. Eu vou passar direto para art. 3o ele reafirma a responsabilidade do produtor importador em coletar e dar destinação final ao óleo lubrificante usado ou contaminado. Então, aqui é a primeira vez que aparece a palavra coletar porque são esses dois entes que tem que coletar, tem a responsabilidade de coletar e dar a destinação final ao óleo lubrificante usado, também diz o seguinte: como a prática hoje de onze anos de resolução não necessariamente ao produtor e importador que coleta abriu-se a possibilidade, como já existe na 09, dessa coleta ser terceirizada através de contratos, depois os senhores vão ver dentro dos controles que tem que ser contratado, tem que expedir recibo de coleta, de recebimento e entrega desse óleo, em termos de controle eu acho que está muito boa essa nova versão da resolução. Então, nesse artigo ele já fala, reafirma a responsabilidade, a responsabilidade do produtor importador em coletar e dar essa destinação final e abre ou continua abrindo a possibilidade de terceirizar essa coleta porque não necessariamente o negócio do fabricante não é coletar, hoje, só para os senhores saberem quem coleta hoje a grande maioria são os próprios rerrefinadores que coletam e depois apresentam a conta para o produtor: “Coletei tanto, está aqui”. E pague por essa coleta. Logo no artigo seguinte também fala-se sobre a definição do percentual. Olha é impossível se recolher – vou colocar uma coisa para os senhores – é impossível se recolher 100% (cem porcento) do óleo comercializado, é impossível, isso não se faz, no mundo todo não se consegue, inclusive, o Brasil ele é um dos maiores recolhedores de óleo usado do mundo, ele está entre os que mais recolhem e eu falo para os senhores que hoje está no percentual de 30% (trinta por cento), 28 a 30% porque além dos óleos dispensáveis de coleta tem óleos que se perdem dentro do próprio processo, por exemplo, só dar um exemplo para os senhores, óleo para moto, esse motor 2 tempo ele queima junto com a gasolina, motor de barco queima junto com a gasolina, então você não consegue recolher esse óleo.

(Intervenção inaudível)

Reinaldo A. Vasconcelos – MMA

Tem perda, vazamento, tem evaporação, tem uma série de coisas que você não recolhe, agora nós temos que chegar ao máximo do recolhimento. Então, é aí que nós começamos a falar sobre percentual. Qual é o percentual que deve ser recolhido? Hoje, uma Portaria Interministerial entre o Ministério do Meio Ambiente e o Ministério de Minas e Energia está definido, fixado num teto máximo de 30% (trinta por cento), hoje é assim. Então o que a Resolução vem inovar. Então, aqui já é uma inovação de que o percentual mínimo é de 30% (trinta por cento) quem vai definir o percentual seria o Ministério do Meio Ambiente porque na 09 não diz quem é, como é um percentual ambiental nós poderíamos até jogar para o CONAMA definir isso, mas eu não sei a agilidade, a problemática de ficar sobrecarregando o CONAMA com isso. Então, foi sugerido e aceito pela Câmara Técnica de Saneamento que o Ministério defina esse percentual e grifou, que não seja menor do que 30% (trinta por cento) porque 30% (trinta por cento) já é hoje. Agora definir como? Baseado em alguns critérios, não pode chegar e falar olha: “Vamos recolher a 70% (setenta por cento)”. Então, tem alguns critérios que estão na resolução que eu vou dar logo depois desse slide. Também determina ao IBAMA a responsabilidade do controle dos números, independente dos controles que são feitos hoje pela ANP dentro da responsabilidade que ela tem, da responsabilidade institucional dela, independente daqueles controles, começa o IBAMA também a controlar e para isso ele já montou um sistema, ele tem cadastro de todas as empresas dos rerrefinadores, dos produtores, dos importadores; basta ele controlar agora. Então, o IBAMA passa a também ter o controle dos números para conferir a questão do percentual anual se as empresas estão cumprindo ou não. Ainda nesse artigo ele coloca quais são as relações de óleo dispensáveis de coleta, aqueles que não vão entrar na base de cálculo porque o percentual vai ser definido entre o volume comercializado abatido, o volume de óleos dispensáveis de coleta e aí definido o percentual que tem que ser recolhido. Então, este também é uma inovação, não existe na 09 quais são os óleos dispensáveis de coleta. Então, a título de melhor esclarecer, eu vou colocar quais os critérios aqui - só apresentar rapidamente para os senhores – os critérios que o Ministério do Meio Ambiente deverá se pautar para definir qual é o percentual e também a relação de óleos dispensáveis de óleo de coleta. Os critérios seriam estes aqui. O Ministério teria que fazer contatos – logicamente – para ter análise de mercado de óleo lubrificante acabado nos últimos 3 anos – é a base dele de informação – a tendência de crescimento da frota automotiva que é a que mais utiliza óleo lubrificante – e nós estamos falando de óleo de toda espécie, industrial, naval e de lazer, de um monte de coisa que é utilizado o óleo -. A capacidade instalada de rerrefino – eu vou mostrar para os senhores porque o rerrefino, nós vamos entrar no artigo porque é a destinação final aprovada -. O Ministério tem que fazer uma avaliação do sistema de recolhimento, como que está no país, o recolhimento desse óleo lubrificante e analisar novas destinações de óleo lubrificante usado que não simplesmente o rerrefino. Então, esses seriam alguns critérios que no mínimo o Ministério do Meio Ambiente deveria se basear para nortear a definição do percentual. Aqui seria a relação dos óleos dispensáveis de coleta: esses óleos de pulverização agrícola, que você não consegue recolher esses óleos, correntes de moto-serra, industriais que integram o produto final, óleos de estampagens, motores dois tempos, sistemas selados - que eu falei que é o amortecedor -, óleos solúveis, óleos à base de asfalto e destinados à exportação. Esses aí são óleos já conhecidos e que estariam dispensáveis da base de cálculo do percentual. Bom, essa proposta de resolução ela orienta que destinação final seja a reciclagem. Então, ela está, na verdade, ratificando o que a 09 já diz. E para nós entendermos a definição para essa resolução de reciclagem é: processo de transformação do óleo lubrificante usado ou contaminado em insumo destinado a outros processos produtivos. Ela proíbe claramente - já é uma inovação da 09 – ou, na verdade, não reconhece como reciclagem a combustão e incineração, que é o que tem acontecido hoje, já pelos motivos que já foram colocados aqui do problema de emissões atmosféricas com metais pesados e outros poluentes. Então, muita gente está usando o óleo inclusive autorizado por órgãos de meio ambiente, mandando para combustão, para queimar, para geração de calor, de energia elétrica. E a incineração como destinação final: “Ah, não, a destinação final eu vou queimar, vou destruir esse resíduo”. Também está proibido. Então, essa resolução não reconhece combustão e incineração como um processo de reciclagem. A outra deixava em aberto e estão acontecendo alguns abusos aí muito sérios. Ela identifica o rerrefino como um processo de reciclagem mais sustentável. Na verdade, ela identifica e ratifica o que a 09 já está dizendo, porque - eu vou falar uma coisa para os senhores – houve uma grande discussão ao longo dessas doze reuniões em que empresas apareceram no final, na décima reunião, dizendo o seguinte: “Eu posso fazer outra coisa com o óleo do que rerrefinar”. Desculpe, eu ainda não falei o que é rerrefino. Está escrito ali o que é rerrefino. “Eu posso fazer outra coisa”. “Sim, pode, mas o que quanto de óleo realmente você vai tirar do meio ambiente?” É a mesma coisa de falar que pneu dá para reciclar e fazer chinelo, dá para fazer floreira. É uma utilidade muito pequena e que pouca gente vai usar. E você deixar aberto isso dentro de uma regulamentação vai gerar o que está gerando hoje: aplicações inadequadas, destinações inadequadas disso. Então, essa proposta de resolução vem ratificar o rerrefino como o processo de reciclagem mais sustentável porque utiliza grandes volumes de óleos lubrificantes usados. Agora, como que ele utiliza? O que é o refino? O rerrefino é isso aqui, pessoal, é um processo industrial de remoção dos contaminantes, produtos de degradação e de aditivos do óleo lubrificante pós-uso conferindo aos mesmos características de óleos básicos. Lembram que eu falei para os senhores: tem o óleo básico e tem o óleo acabado. O óleo básico é aquele que Petrobrás refina do petróleo. Quando ele passa por um processo de rerrefino, ela retira tudo e transforma num óleo original e ela vende esse óleo. O rerrefino vende para a Petrobrás. A Petrobrás compra esse óleo básico novamente e vende de novo. Coloca no mercado. E aí as empresas – desculpe, eu vou citar os nomes Shell, Esso e Texaco – colocam os seus aditivos novamente e esse óleo volta para o mercado. Então, por isso que falamos que o rerrefino é o processo, para esse caso, mais sustentável porque ele utiliza grandes volumes e transforma o óleo em óleo básico novamente. Alguns processos estão transformando em graxas, mas são graxas que já levantaram... Desculpe eu falar: às vezes, contaminadas porque ninguém verifica a qualidade do produto final. Esse não, esse tem que ser especificado pela Petrobrás, pela ANP. A ANP analisa a especificação, e Petrobrás também para comprar vai checar toda a especificação desse óleo básico, que, na verdade, não tem que ter nada. Agora, os outros produtos ficam meio complicados. Também tem que mencionar que durante o processo de discussão a Petrobrás aventou a possibilidade de outros usos, e houve uma pressão muito grande durante as discussões do Grupo para que abrisse totalmente, não só a reciclagem, porque a Petrobrás estava desenvolvendo um processo, uma tecnologia de transformá-lo em óleo combustível também, mas era um percentual muito pequeno. Eu falei: “Ótimo! Ainda não está aprovado por órgão nenhum esse processo, na hora que aprovar pode ser colocado aí, não tem problema”. A verdade é que em onze anos de exigência da resolução nenhum processo se apresentou tão eficiente e sustentável como o rerrefino. Isso comprovadamente até pelas próprias empresas que estavam presentes sempre nas reuniões. Então, isso aqui foi uma coisa de consenso de continuar porque é realmente o processo mais sustentável. Mas ele também deixou a possibilidade de outros processos aparecerem. Se aparecer um novo processo - porque isso não é exclusividade do rerrefino - que possa recuperar esse óleo, fazer uma reciclagem desse óleo com um outro processo que não rerrefino, também, só que continua a condição: ele tem que ser licenciado pelo órgão de meio ambiente e tem que atender – o seu produto final – especificações da ANP, que é a agência reguladora na parte de especificação de combustíveis e derivados de petróleo. Então, essa condição está dentro dessa resolução também. Não está fechado só para o rerrefino. Há possibilidades desde que o órgão de meio ambiente se declare favorável a isso daí. Essa resolução, ela não trata destes casos: de postos flutuantes, esses postos de trocas da Amazônia, porque têm legislação específica; também não estão inclusos óleos biodegradáveis e emulsões oleosas. Emulsões oleosas são principalmente aquilo que você pega, por exemplo, uma caixa d'água com cinco mil litros, e se você jogar duas gotas de óleo e mexer ela se transforma num leite branco. E como é que você recupera aquilo ali? Você não consegue recuperar. Você contaminou. E essa emulsão oleosa serve para uma série de coisas, inclusive para parte de usinagem, de peças, mecânicas. Isso é usado largamente nas indústrias. Isso daí é tratado especificamente no licenciamento do órgão ambiental.Quando o órgão de meio ambiente dá a licença, ele já quer saber o tratamento daquele efluente lá. Então, não se pode misturar com coleta desse óleo porque é você pegar água, praticamente, e jogar dentro de um tanque de óleo, um carro, um tanque, um caminhão que está recolhendo, que tem lá 98% (noventa e oito por cento) de óleos lubrificantes usados, se você jogar 2% (dois por cento) desse óleo emulsionado, vai emulsionar tudo, você não recicla mais isso daí. Então, por isso que não está tratando desse caso aqui. Isso é tratado no licenciamento, no sistema de tratamento de efluentes líquidos das indústrias quando do seu licenciamento. Então, por isso que não está dentro dessa resolução também. Ela define obrigações adicionais. Além daquelas obrigações que já falamos, do produtor e do importador, ela define um rol de vários artigos sobre obrigações adicionais: o produtor tem que receber, tem que alienar, tem que coletar, tem que ser registrado, tem que guardar toda a documentação. Está tudo escrito nos artigos. São coisas básicas, processuais, de procedimentos em que todos esses entes aqui têm que obedecer e se resguardar através de uma série de documentações. E eu puxei até um pouquinho para cá porque aqui são dois entes que aparecem, como o coletor, o terceirizado. E aí tem uma série de obrigações para ele também porque não pode ser qualquer coletor, coletor avulso. Ele tem que estar vinculado sempre ao produtor ou ao importador, porque quem tem a responsabilidade de coletar são o produtor e o importador, não é o rerrefino. O rerrefino, teoricamente, ele teria que estar esperando porque ele é a tecnologia aprovada, só que ele não faz isso. O negócio dele é coletar mesmo, é a matéria-prima. Então, ele sai correndo atrás. Agora, o rerrefinador pode ser um coletor, mas podemos ter coletores independentes, avulsos, mas só que eles têm que estar vinculado, com um contrato, ao produtor porque quem, ao final das contas, vai ter que comprovar que coletou o percentual definido é o produtor. Então, - vou usar a Petrobrás também como exemplo – a Petrobrás vai ter que se apresentar lá ao IBAMA e falar: “Eu coletei tanto”, e encaminhar todas as informações. Não é o coletor terceirizado. Então, há uma responsabilidade muito grande desses produtores quando contratar um coletor. Esse coletor tem que estar licenciado pelo órgão de meio ambiente porque não pode ser qualquer um porque se não pega um picareta, ele vai jogar no esgoto, ele vai vender como combustível. Então, essa pessoa aqui é um dos gargalos de todo o processo: o coletor.

Estelane Aires – Esso Brasileira

Eu gostaria de saber o que o senhor recomenda com relação a como qualificarmos um provedor desse serviço, no caso, o coletador.

Reinaldo A. Vasconcelos – MMA

Eu não sou expert no assunto, em absoluto, mas pelas discussões que nós já tivemos, no mínimo você tem que exigir duas coisas: 1) Ele estar licenciado pelo órgão de meio ambiente, porque ele está transportando, ele vai coletar um resíduo perigoso. Ele tem que ter uma licença ambiental para isso daí. 2) Ele tem que estar registrado e cadastrado lá na ANP. Essas são as duas coisas básicas que eu recomendo, fora as outras que estão na resolução como responsabilidade dele: quando for firmar um contrato exigir todas aquelas responsabilidades dele sobre certificado de recebimento, de coleta, toda aquela documentação. Mas basicamente é isso, não que vá garantir, mas pelo menos já tira a metade de picaretas do mercado, que estão despejado óleo de qualquer jeito, estão recolhendo e não estão mandando para o lugar certo. E também entram aqui na questão de obrigações adicionais estes dois: o rerrefinador, como o principal e quaisquer outros recicladores que se enquadrem. Nós temos duas empresas que participaram ao longo das doze reuniões, uma é a Supply e a outra eu esqueci o nome, que fazem graxas e são pessoas sérias também, são empresas sérias. Por isso que eu coloquei – reciclador. Então, tem além do rerrefinador, que é o grande recebedor de óleo usado, tem esses daqui. Então, também têm obrigações para esses daqui, em termos deles estarem licenciados pelo órgão de meio ambiente, em termos de estarem registrados na ANP e cumprir todas as formalidades legais para existir.

E o último slide que eu queria apresentar para os senhores, é este daqui: ficou para trazer exatamente para esta Câmara Técnica Assuntos Jurídicos orientar sobre essa questão de proibir, uma resolução proibir alguma coisa, porque já desde a 09 ousamos em colocar porque o óleo lubrificante é uma coisa muito complicada, muito séria, e se nós ficarmos sempre incentivando ou não proibindo o desenvolvimento de óleos lubrificantes que não sejam recicláveis, nós estaremos simplesmente acumulando problemas. Então, desde a 09 nós colocamos: “Por favor, não produzam e não importem mais óleos lubrificantes que não sejam recicláveis, até porque se você pegar um óleo lubrificante não reciclável e misturar ele com um reciclável, você torna todo o conjunto não reciclável”. Por exemplo, tem muita gente que quer se desfazer de PCBs e pega e joga dentro do óleo e dane-se: o caminhão é que recolha e vá levar para o rerrefino. E quando o rerrefino analisa é complicado. Está lá PCB que não vai dar para reciclar esse negócio, e contaminou. O PCB é um óleo de efeito transformador muito sério. Então, esse é um dos assuntos que eu gostaria... Nós passamos pela Câmara de Saneamento, mas que eu acho que tem a ver com esta Câmaras aqui, de saber do poder das resoluções do CONAMA de proibir isso daqui, de orientar para essa questão. Era isso que eu tinha que apresentar. Eu conheço muito bem os artigos porque eu participei das discussões. Eu não quis colocar no formato dos artigos, entendendo que os senhores talvez já tivessem conhecimento prévio, mas dá o sentido de cada um dos artigo. Eu fico à disposição, Dr. Sebastião, para que possamos cooperar na discussão. Obrigado.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Eu quero agradecer a participação do Doutor Reinaldo e parabenizá-lo pela excelência da apresentação. Nós vamos iniciar então agora a discussão sobre essa matéria e vou começar a recolher então as inscrições. A matéria está em debate. Vamos ver os inscritos. Doutor Herman Benjamin, do Planeta Verde. Mais alguém inscrito? Doutor Raul, do ISA. Mais alguém? A Doutora Vanesca está inscrita? Não. Doutor Carlos Alberto?

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde

Eu queria, inicialmente, parabenizar à Câmara Técnica e ao Doutor Reinaldo, que foi o seu relator, pelo trabalho feito. É sempre bom nós, da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, recebermos um texto de uma resolução que, ainda não tendo passado pelo crivo jurídico, vem com grande técnica jurídica no seu encaminhamento, na sua estrutura, no respeito ao vernáculo. Então, realmente é um texto que dá gosto nós da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos lermos. As minhas observações são, em primeiro lugar, algumas mais genéricas e outras mais específicas. No que se refere ao aspecto genérico, eu creio que seria útil, Dr. Reinaldo, para o Plenária do CONAMA, termos um quadro comparativo entre o que mudou, o que existia na resolução anterior e o que existe na atual, os pontos principais, uma tabelinha porque isso vai facilitar a compreensão de todos nós no momento daquele debate. Creio que não precisamos tecer nenhum comentário sobre a importância dessa matéria no tratamento adequado da poluição no nosso país e também é desnecessário afirmar que hoje nós temos não só capacidade técnica para implementar essa resolução como temos vontade política do próprio setor produtivo que se organiza e com as próprias forças de mercado está mostrando que aquilo que foi feito há onze anos não era simplesmente um exercício retórico de retórica absolutamente abstrato. Então, outro ponto importante dessa resolução é que ela tem realmente os pés no chão e é passível de uma boa implementação pelo setor produtivo e pelo próprio setor público. As minhas considerações são agora mais pontuais em relação a alguns pontos que eu gostaria de notar numa primeira manifestação, primeiro: que eu, o Planeta Verde apóia já o texto da resolução e destacaria apenas alguns dispositivos não para serem contraditados, mas apenas serem, quiçá, melhor explicitados. Então, por exemplo, - e eu vou seguir a estrutura da própria resolução, e sem fazer distinção entre sugestões de alterações apenas redacional e aquelas que sejam de mérito - no art. 3º, § 1º: aqui é uma retificação mínima, é substituição do “através” por “meio” ou por “intermédio”. Depois, no § 2º: “Compete ao Ministério do Meio Ambiente estabelecer, anualmente, por meio de portaria, o percentual de coleta de óleo lubrificante usado ou contaminado não inferior a 30% (trinta por cento) em relação ao óleo lubrificante acabado comercializado, observado o seguinte...” E eu indago ao Doutor Reinaldo se nós não poderíamos já imaginar um sentido, ou melhor dizendo, um cronograma que fosse ao inverso, onde nós pudéssemos estabelecer um cronograma mínimo que poderia, eventualmente, ser alterado por - claro, que alterado para se tornar mais rigoroso – por “manifestação do próprio Ministério do Meio Ambiente”. Isso é tecnicamente possível. Nós podemos prever e dizer como a próxima resolução que nós vamos estar tratando aqui - aliás, já fizemos - a resolução do PROCONVE, estabelecer um cronograma, que ele é um piso de cronograma, e aí o órgão ambiental teria poderes para simplificar ou enxugar esses prazos que eventualmente já venham estabelecidos na própria resolução. Vale dizer, na omissão do poder público, nós teríamos já um cronograma mínimo para dar certo rumo, certa orientação até ao próprio setor produtivo. E eu indago se isso seria possível.

Reinaldo A. Vasconcelos – MMA

Eu sou suspeito para falar porque eu até gostaria que tivesse realmente um cronograma mais apertado, que ao longo dos anos fosse chegado a 80% (oitenta por cento) 90% (noventa por cento) do recolhimento que já tivesse estabelecido, e vamos correr atrás do prejuízo. É que eu não reúno elementos suficientes para afirmar uma coisa dessas na prática, que isso pudesse dar certo. Só pelos requisitos ou os critérios mínimos que o Ministério deveria se posicionar, por exemplo, sobre o aumento da frota, o mercado, a capacidade de rerrefino, são alguns requisitos... Ele pode ser inibidor como motivador do aumento do percentual de coleta. Então, como nós não temos o domínio e o controle sobre esses critérios aí, eu não poderia afirmar para o senhor que seria o que deveria ser feito. É desejável que todo mundo corra atrás do prejuízo e que vá aumentando o volume de coleta? Sim, com certeza. Agora, eu fico em dúvida de ter controle sobre o mercado brasileiro, desenvolvimento tecnológico. Eu ficaria indeciso e não saberia decidir se na prática isso colocaria. É lógico que tem sempre a oportunidade de se rever os patamares, mas eu acho que precisaria ouvir o setor privado, alguém que conheça essa parte de recolhimento bem para ter uma decisão sobre essa proposta.

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde

Então, obrigado pela resposta. E a segunda pergunta, já partindo do ponto de vista e do pressuposto que nós seríamos aceitaríamos o texto como está, ou seja, um piso genérico e depois anualmente esse piso poderia ser transformado em algo mais rigoroso, eu indago - e a questão é jurídica - se cabe ao Ministério do Meio Ambiente ou ao IBAMA fixar isso porque nos termos da Legislação Ambiental Brasileira, o Ministério do Meio Ambiente é um órgão formulador de políticas públicas e a execução das normas ambientais, inclusive não só no campo florestal, mas também no campo de controle da poluição é do IBAMA. Então, essa matéria é jurídica e nós precisamos decidir aqui se é possível em termos do sistema atual - e o Doutor Sebastião pode nos ajudar muito com esse tema e os outros colegas da Câmara Técnica - se nesse § 2º, em vez de “Ministério do Meio Ambiente”, nós não deveríamos dizer “IBAMA”.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Quer fechar logo essa discussão? Sobre esse tema estão inscritos a Doutora Grace...

Walter Françolin – Sindirrefino

Bom-dia. Meu nome é Walter Françolin. Sou Secretário-Executivo do Sindicato Nacional das Empresas de Rerrefino de Óleos Minerais. Tive a oportunidade, numa ocasião, de estar com o Doutor Benjamin, no Centro de Apoio Operacional do Meio Ambiente de São Paulo, quando nós identificamos, no passado, um desvio muito grande de óleo lubrificante para ser utilizado como óleo combustível. O Doutor Benjamin, à época, depois, na passagem com o Doutor Cicolli, apoiou a nossa proposta, recomendando, inclusive a elaboração de um parecer muito interessante de lavra do Doutor Hélio à cerca dos malefícios causados pelo uso do óleo lubrificante usado como óleo combustível. Parecer que foi disseminado aos Ministérios Públicos do Estado de São Paulo e das várias regiões e vários municípios e houve um implemento muito grande no combate a esse tipo de desvio. Quando da elaboração, Doutor Benjamin, permita-me, novamente da revisão da Resolução nº. 09, esteve presente com muito afinco, representando o Sindicato dos Produtores, o Doutor Eduardo, que faz parte o Sindicom. E o Sindicom congrega pelo menos 80% (oitenta por cento) do volume de comercialização dos óleos acabados. Nós temos plena consciência de que as empresas produtoras filiadas ao Sindicom, pelos contatos que mantêm com o Sindicato de Rerrefino, cumprem adequadamente a norma, mas nós temos uma fuga de aproximadamente 20% (vinte por cento). E isso representa, em termos de consumo nacional, 200 milhões de litros aproximadamente, que estão em mãos de pequenas empresas e que não vêm atendendo à resolução. Quando surgiu a proposta das portarias da ANP de estabelecer uma meta progressiva de coleta dos óleos, nós partimos de um número que era de 20% (vinte por cento), em outubro de 1999, que era o volume que era coletado naquela oportunidade. Estabeleceu-se que depois de um ano haveria uma projeção para aumento de 25% (vinte e cinco por cento), e mais um ano depois, em 2001, nós chegamos a 30% (trinta por cento) do volume. E esse volume parou em 30% (trinta por cento). Nós achamos que existem possibilidades de avançarmos na coleta, mesmo porque a idéia preliminar era no sentido de que fosse mantido um Grupo de Trabalho - isso é uma proposta que consta da Portaria Interministerial nº. 1. Esse Grupo de Trabalho seria coordenado, à época, pela Agência Nacional de Petróleo, e que faria o acompanhamento desses números, de tal sorte que a variação para cima ou para mais estabeleceria isso com base no consumo nacional: “Há possibilidades de se implementar a coleta?” “Então, vamos aumentar a coleta, vamos avançar para outros municípios porque o setor hoje não cobre todo o Território Nacional”. O setor de coleta, hoje, está em 4.300 municípios. Nós estamos, hoje, conseguindo, através de uma malha muito grande de veículos, alcançarmos cerca de 4.300 municípios, mas existem outras regiões ainda que não são alcançadas. Existe uma preocupação na região Norte, principalmente, com a coleta desse óleo lubrificante. Nós achamos que se fosse possível e se fosse cabível, no entender da Câmara Jurídica, a constituição ou a permanência de um grupo de trabalho já fixado nessa proposta de resolução para acompanhar essas diretrizes a par de outros critérios, talvez pudéssemos alavancar uma coleta maior. Em nível de sugestão e de orientação também eu queria deixar claro o seguinte: nesses dois últimos anos o setor de coleta tem um contrato junto às empresas produtoras e vem amealhando com base no volume mínimo de 30% (trinta por cento) o óleo lubrificante disponível no mercado, mas eu posso assegurar ao Doutor Benjamin e ao Doutor Sebastião, Presidente da Câmara e também aos demais Conselheiros que existe em poder e em mãos do setor de óleos de coleta e rerrefino de óleos lubrificantes cerca de 25 milhões de litros de óleo lubrificante acumulado, que não foram objetos nem de ressarcimento e não foram objetos de contrato, mas como nós estamos na rua, fazendo a coleta, é uma obrigação legal e até uma obrigação moral de coletar tudo que aparece. E no decorrer desses dois anos nós temos acumulado, nas unidades de rerrefino, cerca de 25 milhões de litros. Nós queremos crer que ou existe uma distorção na base a cálculo ou provavelmente existe espaço realmente para ampliação da coleta. Muito obrigado.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Estamos discutindo esse ponto sobre a questão da competência normativa do Ministério do Meio Ambiente ou do IBAMA.

Grace Dalla Pria Pereira – CNI

Justamente esse ponto vai nos remeter a uma questão maior, e eu acho que anterior, inclusive, ao tratamento que se deva dar a essa resolução. Eu concordo e acho que a questão do rerrefino realmente é a melhor alternativa por tudo que foi encaminhado pela Câmara Técnica, que avaliou essa questão de perto. Acho que quanto a isso não há dúvida. Eu acho que há um papel que o IBAMA tem sim que desempenhar. Eu acho que também não há dúvida quanto a essa questão. Agora, eu acredito que o texto suscita muitas questões em relação a competências, a conflitos de competências, questões entre competências que são especificas da Agência Nacional de Petróleo e que derivam especificamente de lei, que são a elas atribuídas por lei. Então, quando nós discutimos, por exemplo, uma especificidade só das propostas dessa minuta de resolução, que o § 2º que vincula o Ministério do Meio Ambiente estabelecimento de percentual para coleta eu entendo que aqui na verdade a questão vai um pouco além, quer dizer, quem é que vai estabelecer meta de coleta? Meta de coleta quem estabelece pela Lei é a ANP, a ANP estabelece metas de coleta, esses 30% (trinta por cento) aqui, na verdade refletem os 30% (trinta por cento) da Portaria 125 da ANP como o colega do rerrefino colocou os percentuais lançados aqui atendem e refletem os percentuais da Portaria da ANP, só que a Portaria da ANP e a Lei do Petróleo especificam que essas competências são da ANP. Então, para nós discutirmos esse ponto especifico fica complicado porque nós temos que avaliar o sistema, nós estamos cuidando aqui de um sistema. Então, entendo que há questões muito importantes relativa a competências, atribuições de competências a do CONAMA em relação ao controle de poluição é uma competência genérica enquanto a competência da ANP é específica derivada de Lei, então, eu acho que essa questão precisa ser muito bem discutida por essa Câmara Técnica.

Reinaldo A. Vasconcelos – MMA

Eu gostaria, inclusive que o Dr. Walter pudesse se manifestar em relação às Portarias da ANP que ele conhece muito bem, mas só para corrigir o que foi colocado aqui é uma Portaria que não é da ANP é uma Portaria Interministerial do Ministério do Meio Ambiente e do Ministério de Minas e Energia que definiu os percentuais. Então, a Portaria Interministerial não é ANP é Ministério do Meio Ambiente e o Ministério de Minas e Energia que definiu três percentuais e paralisou os percentuais em 30/% (trinta por cento), está paralisado isso. Então, acontece que o Dr. Walter colocou, eles têm a obrigação, coletam e depois não tem como vender essa coleta porque está definida em 30% (trinta por cento). Então, as empresas falam: “A Portaria Interministerial do Ministério do Meio Ambiente e Ministério de Minas e Energia definiu 30% (trinta por cento) e eu não coleto mais”. Então, eu queria passar às mãos, Sebastião, para você dar uma olhada. Só para esclarecer, eu queria só acrescentar que essa discussão nós tivemos na Câmara Técnica justamente... Inclusive com a ANP presente que ela participou de todos as nossas reuniões em que foi colocado que não é necessariamente o percentual exclusivo mecânico de coleta, nós estamos falando sobre meio ambiente, nós estamos falando sobre poluição, por isso que eu fiz questão de colocar em vermelho ou de uma cor diferente o art. 1º de uma resolução que determina todo o escopo dela é que todo óleo deva ser recolhido, é uma resolução do Conselho Nacional do Meio Ambiente por questões ambientais e não por questões de deficiência ou de mercado ou quero manter o rerrefino funcionando, é uma questão ambiental por isso que o art. 1o fala assim: Todo óleo tem que ser recolhido. Não é questão de competência quem vai definir percentual não, todo óleo tem que ser recolhido a rigor. Não é a ANP que vai falar em termos ambientais, ela fala em termo de sistema dela, de responsabilidade dela, de controle de produto final, de especificação, de combustível; isso é competência dela, agora definir qual o percentual ambiental que tem que ser recolhido porque tem que ser ambiental, porque senão nós não precisaríamos ter esse artigo, colocaria todo óleo e tem que ser todos 100% (cem por cento). Então, eu queria só reforçar, isso foi amplamente discutido, houve, realmente, uma manifestação da ANP, eles concordaram em que: “Olha, realmente o percentual é ambiental, a questão é ambiental e tem que ser definido pelo órgão do meio ambiente competente.

Grace Dalla Pria Pereira – CNI

Com licença, eu preciso dar um esclarecimento

Sebastião Azevedo – IBAMA

Eu vou lhe conceder a palavra, eu só queria tentar colocar ordem nessa discussão, senão, nós vamos passar a tarde aqui discutindo essa questão. Eu acho que a preliminar que o Dr. Herman levantou ela é muito importante, nós estamos entendendo que nós estamos discutindo essa questão no plano da normatização ambiental, a questão aqui, quer dizer, no sentido mais amplo é saber se a resolução no seu todo ela se enquadra nas condições previstas no art. 6o, Inciso II da Lei, esse é o ponto, depois é que nós vamos discutir no âmbito do sistema se a competência é do Meio Ambiente ou do IBAMA, agora, a discussão que a Dra. Grace está levantando ela tem uma outra ordem, ela volta para uma discussão que envolve todo o conteúdo da norma, eu preciso saber se nós vamos discutir isso agora ou se nós vamos avançar no ponto a ponto colocado pelo Dr. Herman ou superar essa preliminar que ela é fundamental. 

Grace Dalla Pria Pereira – CNI

Veja bem, nós não estamos aqui querendo dizer que o IBAMA não tem o papel a desenvolver, que o IBAMA não tem um papel a desempenhar, claro que o IBAMA tem um papel a desempenhar no controle ambiental, na prevenção de poluição; isso é lógico. O que nós precisamos aqui e no âmbito do que é a nossa competência nessa Câmara Técnica que é avaliar a legalidade, a constitucionalidade das normas que nos são, das minutas que nos são aqui apresentadas é saber se esse papel do IBAMA está, efetivamente, bem delineado nesta proposta de resolução ou se há conflitos de competência que precisam ser mais bem trabalhados, eu acho que a preliminar é essa e é no âmbito que nos compete essa Câmara Técnica. Com relação à Portaria Interministerial, realmente houve um grupo... Portaria Interministerial no 1 de 99 que gerou um Grupo de Trabalho a ser coordenado pelo MMA e do qual não sabemos os resultados, não foi disponibilizado pelo CONAMA os resultados desse Grupo de Trabalho ao que parece inexistiu os resultados, eu até já questionei alguns autores em relação a isso, parece que não houve resultados desse Grupo de Trabalho, mas veja bem, o que nós precisamos verificar é a Resolução 09 de 93, claro, é anterior à Lei de Petróleo que é de 97 que cria uma Agência Nacional de Petróleo e a ela dá atribuições específicas, inclusive de fiscalizar, inclusive de olhar para toda cadeia produtiva de petróleo que chega no rerrefino. Então, metas de coleta será que essa é a atribuição do IBAMA? Isso que nós precisamos verificar, não é que o IBAMA não tenha o papel... Ninguém está querendo tirar o IBAMA do jogo, não é isso, a questão é se nos cabe saber qual é esse papel. Com relação à Portaria 125 da ANP que está aqui à disposição de todos, estabelece sim os cronogramas de 20%, 25% e 30%, então, não é a Portaria 01/99 que estabelece esses percentuais, pode estabelecer, também, mas a 125 os definiu claramente, é uma Portaria da ANP.  

Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde 

Eu agradeço as considerações do Reinaldo e dos colegas que se manifestaram depois e realmente a Dra. Grace tem razão quando aponta que aqui nós estamos diante de uma área cinzenta onde as competências se cruzam e se antecruzam e o critério a ser adotado nessas matérias isso é tão comum no CONAMA é o da preponderância e não o da exclusividade do interesse, quer dizer, nós reconhecemos que tanto a ANP quanto o CONAMA, o Ministério do Meio Ambiente, o IBAMA e os órgãos ambientais como um todo tenham interesse nessa matéria, mas aquilo que está sendo tratado aqui tem um interesse preponderantemente ambiental porque nós não estamos regulando o recolhimento per se de óleo combustível usado porque se fosse isto aí o interesse preponderante ao meu modo de ver seria da ANP. O que nós estamos preocupados é com o recolhimento como um remédio para uma patologia de degradação causada pelo uso e emissão de óleo contaminado ao meio ambiente. Então, quer me parecer que o interesse preponderante aqui, mas não exclui a participação da ANP é realmente no campo ambiental e por isso mesmo eu queria propor já no art. 3o, § 2o onde está: “Compete ao Ministério do Meio Ambiente, após consulta à ANP estabelecer anualmente por meio de Portaria...” só para nós raciocinarmos e, eventualmente, depois voltarmos a este tema mesmo que o interesse preponderante seja da área ambiental no que se refere ao objeto desta resolução creio que é de toda devida uma consulta à ANP e que isso seja feito de uma forma integrada para evitar conflitos, mas a consulta não é decisão administrativa complexa. Queria propor ainda um novo § 3o nos seguintes termos: no mesmo artigo, um novo § 3o que substituiria, ou melhor dizendo, o atual § 3o viraria 4o renumerando-se os seguintes. “O Ministério do Meio Ambiente e o IBAMA, na primeira reunião plenária do CONAMA de cada ano, apresentarão relatório detalhado sobre a implementação dessa resolução e a adoção do percentual referido no § 2o deste artigo.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Consulto a área técnica se há um embaraço do ponto de vista operacional.

Reinaldo A. Vasconcelos – MMA

Duas questões, primeiro eu acho que está ótimo, eu acho que este parágrafo deve existir mesmo, eu acho que é muito importante, agora, eu queria que fosse o Ministério do Meio Ambiente, caso haja uma decisão por questões jurídicas de quem tem que definir o percentual é o IBAMA, ótimo, fica o IBAMA, mas não o Ministério e o IBAMA. 

Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde 

A inclusão do IBAMA é porque nesse relatório nós não estamos cuidando só do percentual, nós estamos cuidando da implementação, também, como o relatório que tem duas partes, uma sobre a adoção do percentual 30%, 40% e o Ministério do Meio Ambiente vai dizer: “Nós adotamos para este ano 40% por isso... E abre-se ao debate na plenária, mas a implementação, a própria resolução diz que a implementação cabe ao IBAMA o controle, ora se a implementação cabe ao IBAMA não vai ser o Ministério do Meio Ambiente que sozinho fará esse relatório.  

Sebastião Azevedo – IBAMA

Deixa eu dar uma sugestão, Herman, por que que nós não invertemos o artigo, o parágrafo? Coloca o parágrafo 3o abaixo do 3o e fala do... e aí colocaria esse dispositivo abaixo do parágrafo 3o porque você tem que ter primeiro a obrigação do IBAMA para depois ter... Abrirei a discussão e a Dra. Grace está com a palavra sobre esse ponto, seja específica... Eu queria, também, a questão da disciplina. Se nós tivermos que abranger as discussões anteriores que não tem nada a ver com o texto aí eu vou preferir que você se inscreva para que depois você faça o seu destaque sobre todo o texto, porque eu só vou permitir que se faça discussão sobre o tema abordado, não dá para voltar, porque senão nós vamos ficar circulando toda a norma durante o dia. Ok? Não estou querendo cercear a sua palavra, mas nós precisamos ter uma certa ordem, senão nós não chegamos a lugar nenhum.

Vanesca Buzelato Prestes – ANAMMA NACIONAL 

Ela fez uma preliminar que acho que tem que votar, não é voltar.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Mas esta preliminar nós vamos discutir no todo, em outro momento. Eu acho que na hora... Você estará inscrita, o Raul vai estar inscrito, e na hora você coloca o tema, nós podemos voltar à discussão nessa questão de competência. Toda vez que tiver que fazer intervenção a esta matéria aí fica difícil.

Grace Dalla Pria Pereira – CNI

Compreendo a sua preocupação em manter a disciplina, eu acho que, realmente, é muito importante, só que nós colocamos uma questão de ordem que eu entendo que ainda não foi totalmente, amplamente discutida, o senhor encaminhou a questão no sentido de continuar uma questão em cima do texto onde há uma preliminar que eu entendo que não foi esgotada. Então, que a disciplina seja mantida.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Você está dizendo que a questão das competências permeia todo o texto?

Vanesca Buzelato Prestes – ANAMMA NACIONAL 

Ela levantou com relação a esse artigo 3o, eu acho que nós temos que votar. 

Sebastião Azevedo – IBAMA

Então, tem o encaminhamento seu e do Herman nós colocamos, então, em votação porque o Herman se posicionou sobre isso.

Grace Dalla Pria Pereira – CNI

Desculpem, mas o meu encaminhamento vai um pouco além, eu entendo que essa Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, nós temos que estar aqui analisando  a legalidade do tema como um todo e nós temos que nos remeter a um sistema, isso se inclui a um sistema, não é opção nossa que o governo criou a ANP, se está aí nós temos que avaliar, lei é uma lei de petróleo, lei é quais são as competências e as atribuições da ANP, repito novamente, ninguém aqui quer tirar o papel importante do IBAMA nessa questão, eu só acho que ele tem que ser mais bem definido, apenas isso.  

Raul Silva Teles – ISA

Com relação a esse ponto específico. Concordo plenamente com a posição do Dr. Herman, embora a ANP tenha competência para definir critérios, condições para coleta. Compete ao IBAMA pela Lei 6.938 então, decorrência direta de lei assim como direto da Lei do Petróleo estabelecer critérios e padrões de qualidade ambiental e isso que nós estamos fazendo é exatamente estabelecer um critério e padrão para a garantia da qualidade ambiental, ou seja, o recolhimento e a coleta de óleo lubrificante utilizado e contaminado é uma forma de controle da qualidade ambiental e o CONAMA tem plena e absoluta competência disso há mais de 20 anos. Então, é exatamente por isso que ele pode estabelecer, a meta de coleta é uma forma de estabelecer a garantia e qualidade ambiental. Então, não há nenhum conflito de normas, nenhum conflito de competências. A proposta do Dr. Herman de o Ministério do Meio ambiente ou o IBAMA, seja lá quem for ao estabelecer o percentual ouça a ANP, é algo salutar porque nós criamos um sistema, é óbvio que nós não queremos que exista esse conflito na prática, agora legalmente nessa nossa tarefa não há nenhum problema em o CONAMA estabelecer uma regra dessa.

Walter Françolin – Sindirrefino

Nós vemos a questão do óleo usado sob dois primas, primeiro lugar como resíduo que está no meio ambiente e pode ser potencialmente poluidor. Até o momento em que eles se reinserem no sistema como matéria-prima produtiva do setor de óleos lubrificantes nós achamos que a competência é ministerial do Meio Ambiente porque compete na nossa visão ao Ministério do Meio Ambiente fixar o controle desse resíduo ou dessa matéria-prima que vai ser reinserido no sistema através do rerrefino, mas na nossa visão, embora havendo uma competência concorrente da ANP e do Ministério do Meio Ambiente no trato do produto óleo usado a competência ao nosso ver para fixar a meta de coleta em termos ambientais seria do MMA ou do IBAMA e a partir do momento que essa matéria-prima ou que esse resíduo se reinsere no sistema como matéria-prima do processo produtivo de óleo lubrificante entraria a competência da ANP. Essa é a linha divisória que eu gostaria de ver estabelecida.

Vanesca Buzelato Prestes – ANAMMA NACIONAL 

Eu me sinto contemplada pela manifestação do colega. Essa matéria com relação à competência nós examinamos ela nas diversas áreas das resoluções que passam por nós, na água, nas APPs, nos agrotóxicos, enfim, quando se trata de meio ambiente a questão sempre tem uma névoa porque o objeto é o mesmo que é regulado por várias áreas do conhecimento e várias políticas públicas. Então, esse nosso limite de interpretação ele não se dá nessa resolução especificamente, agora ele já vem como uma linha de conduta que essa Câmara Técnica tem adotado e da qual eu não tenho porque recuar, me parece claro.  

Sebastião Azevedo – IBAMA

Eu faço, desenvolvo a discussão ainda aqui mais uma vez para a Dra. Grace para ver se está satisfeita com esta posição e com o Dr. Herman, a controvérsia gira em torno da proposta do Herman e da Dra. Grace, se daria para se formar um consenso em torno dessa matéria, e a rigor daria para construir uma redação mais clara no sentido de alcançar a intenção. Dra. Grace.  

Grace Dalla Pria Pereira – CNI

Eu acho que o esclarecimento prestado pelo colega do Sindicato do Rerrefino esclarece um pouco mais a questão, mas ainda entendo como a competência precípua da ANP o estabelecimento de políticas para o setor e políticas essas que incluem a cadeia produtiva toda. Então, ainda para mim está um pouco numa área cinzenta, acho que a questão de colocar em processo de consulta a ANP conforme sugerido me parece salutar, mas como proposta de encaminhamento eu sugeriria, então, que nós fizéssemos após a análise da resolução do texto, após a definição do texto da resolução que nós procedêssemos um processo de consulta formal à ANP em relação a esse texto antes de encaminhá-la à plenária. Consulta ao texto para que a ANP se manifeste em relação às competências. Se a ANP se julga satisfeita com manifestação das competências. Não é processo de consulta formal. Processo de consulta formal um técnico da ANP participar de um Grupo de Trabalho não é um processo de consulta formal à instituição, são coisas diferentes.  

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Governo do Ceará

Gostaria de solicitar a colega da CNI que revesse o seu posicionamento, tendo em vista que conforme à exposição do colega do Ministério do Meio Ambiente aconteceram 12 reuniões e eu indago a ele se houve uma participação efetiva e direta da Agência Nacional de Petróleo e não posso aí pelo o princípio da boa fé achar que um técnico, se a ANP manda um técnico, se a ANP tem conhecimento e é óbvio a Agência Nacional de Petróleo tem conhecimento de uma proposta que está tramitando no Conselho Nacional do Meio Ambiente. Então, eu acredito que se a Agência Nacional de Petróleo, por exemplo, tem participado ativamente do Grupo de Trabalho de medida de compensação ambiental, então, como não participaram, eu indago se participaram efetivamente, eu acho que se nós após trabalharmos aqui na Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos formos abrir ainda para que a ANP se manifeste formalmente, eu digo, Sr. Presidente, que isso pode ser feito no plenário, cabe ao plenário emendas de revisão, cabe ao plenário uma série de outros acordos que podem ser feitos na hora da plenária, eu acho que não cabe mais nós ouvirmos a ANP nesse momento, que eu acho que nós tivemos duas reuniões para isso e que se acontecesse de a ANP estar achando que a sua competência constitucional dada através da lei do petróleo está sendo maculada em algum ponto. Por que que não tem ninguém da ANP aqui no momento?  

Sebastião Azevedo – IBAMA

Eu estava querendo definir esse nosso encaminhamento na linha que foi colocada pelo representante da entidade impedida de estabelecer aqui essa linha cinzenta que eu acho que foi muito importante a sua avaliação. Quanto a essa questão de ouvir a ANP eu quero repelir essa proposta, eu acho que tem que ser rejeitada, eu quero encaminhar nesse sentido porque senão nós estamos começando a afrontar a autonomia da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos e demais órgãos fracionários o plenário do CONAMA nesse sentido, considerando que nós estamos diante de um sistema e aqueles participantes do sistema eu acho que no momento oportuno precisa que se manifeste ainda que em plenário. Eu gostaria de rejeitar essa proposta repelindo e submeter à consideração de todos essa questão, eu acho que nós devemos tentar obter um consenso nesse sentido, se todos estiverem de acordo nós reeditaríamos essa proposta de ouvir a ANP e fixar isso até como uma regra em princípio, a menos que haja um consenso da Câmara Técnica em que algum momento se faça uma consulta técnica, mas não sob esse aspecto que é de estrita competência da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. A outra questão que nós vamos encaminhar e eu queria ouvir o Dr. Herman é se esse divisor de águas, é o que se queria verificar se na linha que foi colocada aqui pelo Sindicato se está para nós esta tramitação.  

Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde 

Dr. Sebastião, dá uma preliminar que nós gostaríamos de ouvir a sua opinião que tem a ver com a própria competência do Ministério do Meio Ambiente para baixar tal ato normativo e o Planeta Verde se curva a sua opinião a esse respeito, quer nos parece que o mais correto seria o IBAMA e não o Ministério do Meio Ambiente. .

Sebastião Azevedo – IBAMA

Eu penso, Dr. Herman, no sentido contrário, eu acho que o órgão, nós estamos diante de um poder normativo porque ele é conferido ao órgão máximo do sistema que é o Conselho Nacional do Meio Ambiente e este Conselho ele tem os seus órgãos fracionários, sejam eles colegiados, sejam eles individualizados. Se você fizer uma leitura do art. 6o e seus incisos você vai ver que o Ministério do Meio Ambiente ele é o órgão central do sistema e a ele é acometido atribuições no que eu estou entendendo que essas atribuições ela está contemplada, prevista nesse inciso 3o, logo estou entendendo que ele pode disciplinar sobre essa matéria, até porque, você veja bem, há uma discussão aqui de autonomia dos entes, quer dizer, dos entes estatais, dos entes estaduais, dos entes municipais e do ente federal. Eu acho que somente o Ministério do Meio Ambiente como órgão central que de alguma forma na linha do pacto que é estabelecido no sistema ele coordena os demais órgãos, eu acho que ficaria aqui muito bem colocada essa normatização, imagino que nesse momento, nesse aspecto particular o IBAMA termina se equiparando aos demais órgãos estaduais e eventualmente municipais que cuidam dessa matéria. Então, no sistema adotado eu penso assim numa avaliação preliminar que ficaria melhor no âmbito do Ministério do Meio Ambiente enquanto órgão central, considerando a rigor aqui que também de acordo com esse sistema ou o IBAMA é o órgão executor que ficaria bem naquela atribuição inferior, eu diria assim. Era a minha opinião sobre essa matéria.  

Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde 

Bem, então o Planeta Verde retira a sua proposta que seja o IBAMA deixando mesmo o Ministério do Meio Ambiente e nós precisaríamos acertar a redação para ficar claro que esse relatório, embora seja conjunto, então, eu proponho que se tire o IBAMA. Já que o IBAMA integra o MMA eu imagino... E isso se casaria com uma próxima proposta que nós estamos fazendo, mas não consta ainda na tela no sentido de que o MMA manterá grupo de acompanhamento permanente para esta matéria que eu acho que é fundamental para não desmobilizar o grupo que está construído.

Roberto Monteiro - CONAMA

A solução alternativa, uma acompanhando o Dr. Sebastião no sentido de a competência vir primeiro do que a atribuição, então, este parágrafo 3º proposto pelo Dr. Herman vinha após o parágrafo 3º original e segundo discriminar ao invés de retirar o IBAMA fazer que o MMA em primeira reunião de cada ano apresente relatório sobre os critérios de adoção do percentual referido no (...) e o IBAMA faz relatório sobre a implementação da resolução propriamente dita e já especificaria cada um deles.  

Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde 

Pode fazer a alteração, o Planeta Verde concorda.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Superada esta fase? Vamos, então, para a proposta seguinte. Gostaria que os demais conselheiros que tivessem questões a serem levantadas sobre o texto... Eu acho que aqui há consenso sobre isso, a não ser que a Dra. Grace tenha alguma objeção quanto a essa redação.

Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde 

Então, o último parágrafo depois deste relatório que diz o seguinte: “O Ministério do Meio Ambiente manterá Grupo de Acompanhamento Permanente desta resolução”. É um novo parágrafo. 

Cássio Gomes de Lima Sesana – CONAMA

No art. 3º?

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde

Isso. Imagino que é o mesmo grupo, para ter a ANP, para ter todos os órgãos ambientais, para não desmobilizar o grupo. “O Ministério do Meio Ambiente manterá Grupo de Acompanhamento Permanente desta resolução”. Se quiser colocar, Romeu: “Assegurando-se a participação da ANP e dos setores envolvidos”.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Algum problema, Reinaldo.

Reinaldo A. Vasconcelos - MMA

Não. Não vejo problema nenhum porque qualquer que o Ministério vai fazer, ele vai consultar as partes, ele não é irresponsável de ficar definindo percentual, inclusive aqueles critérios que nós colocamos ali para definir o percentual foram justamente para que o Ministério consultasse todas as partes envolvidas porque ele para saber (...) ele vai ter que consultar formalmente a ANFAVEA. Na questão do comércio de óleo lubrificante, ele vai ter que consultar formalmente a ANP, os sindicatos. Então, eu estou muito tranqüilo em colocar a questão da participação dentro dessa discussão.

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde

Mas, aí é bom colocar: “Do setor produtivo e da sociedade civil”. Bom, prosseguindo no art. 4º agora. O art. 4º está relacionado com o art. 1º, e aí eu indago ao Doutor Reinaldo se não é o caso, pela importância desse dispositivo, de colocá-lo como um parágrafo do próprio art. 1º, porque essa é uma norma geral, é a norma que fundamenta todas as outras. Aí ela está jogada lá no art. 4º. Então, em termos de técnica Legislativa as normas gerais normalmente vão para o começo e depois nós viríamos se é o caso de poder deixar isso para a Plenária, de eventualmente conjugar o art. 1º atual, o caput do art. 1º atual e esse dispositivo aí. A minha proposta neste momento é transferir isso lá para o art. 1º.

Reinaldo A. Vasconcelos - MMA

Não vejo problema nenhum.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Podemos já fazer a transposição?

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde

Não. Seria o § 1º. E o § único vira § 2º. Podemos passar para o art. 6º? O art. 6º dos postos de revenda flutuantes, que são extremamente comuns, especialmente na Amazônia. E eu indago ao Doutor Reinaldo que Legislação Ambiental vigente é essa que está na parte final do dispositivo.

Reinaldo A. Vasconcelos – MMA

Eu desconheço especificamente a legislação, mas durante as discussões colocaram que nessa parte de embarcações e navios tem toda uma legislação específica de transporte desses produtos, uma legislação específica sobre embarcações. Então, eu não discuti, mas não conheço.

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde

Sobre postos de gasolina?

Reinaldo A. Vasconcelos – MMA

Postos flutuantes, que são embarcações.

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde

Porque uma coisa é o transporte do combustível e aí sim há normas, inclusive, do Ministério dos Transportes. Outra coisa é o posto de gasolina que está lá no meio do rio abastecendo embarcações. São coisas distintas. Então, eu queria saber do que nós estamos cuidando aqui: se estamos cuidando do transporte ou se estamos cuidando desses postos de gasolina. Eu tenho grande preocupação com esses postos e gostaria de saber se a legislação que nós estamos fazendo aqui não se aplica a eles porque há uma legislação igual ou melhor que protege esses recursos hídricos em relação a esses postos.

Reinaldo A. Vasconcelos – MMA

Honestamente, nós não chegamos a discutir isso especificamente porque, inclusive esse texto vem da 09. Então, simplesmente acabou se copiando. Falou-se assim: “Não está mexendo em embarcações”. Eu, honestamente, não conheço especificamente qual seria a legislação. É o caso de se levantar qual é... Porque em termos de navios nós sabemos sobre a parte de resíduos, que segue...

Roberto Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Neste caso é o mesmo caso.

Reinaldo A. Vasconcelos – MMA

É o mesmo caso?

Roberto Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

É o mesmo caso. Toda e qualquer embarcação que tenha qualquer possibilidade de realizar derrame de óleo numa área em águas interiores, eles têm que cumprir a lei 9.966, bem como já vêm outras legislações de formas esparsas dizendo que não é permitido o lançamento de óleo no mar ou nas águas, mas especificamente para toda e qualquer embarcação é a 9.966. É navio e embarcação de uma forma geral, pode ser uma chapa de transporte de óleo, pode ser um posto desse flutuante, ele tem que atender, por ser embarcação, a essa legislação.

Raul Silva Teles - ISA

Com relação a esse ponto específico, eu tenho uma preocupação grande: nós temos uma mania recente na legislação de estar sempre nos remetendo à legislação vigente, seja ela qual for. Eu entendo que se se faz remissão numa norma à outra legislação, ainda mais uma resolução CONAMA, tem que se fixar qual que é esta outra regulamentação para que se tenha certeza de que estamos realmente abrangendo esse ponto específico numa outra legislação. Então, eu não tenho nem condições de avaliar aqui se realmente essa outra legislação cumpre com os objetivos que nós temos aqui, que é um objetivo ambiental de recolhimento e coleta de óleo usado, mas no mínimo se deveria fixar aí, então, essa legislação específica porque realmente eu até procurei, mas desconheço. Então, eu não me sinto nem um pouco à vontade em aprovar algo em aberto assim que, na verdade, em muitos casos se está falando sobre o nada e se deixa em aberto.

Roberto Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Só para complementar: essa é exatamente a lei que foi aprovada quando houve o derrame de óleo pela ruptura do oleoduto na Baía de Guanabara. Ela abrange todo e qualquer derramamento de óleo e especificamente embarcações. Essas embarcações podem ser de qualquer tamanho. Essa legislação, inclusive, decorre de convenções internacionais da Organização Marítima Internacional. Então, ela rege todo e qualquer tipo de embarcação. Então, por exemplo, não é permitido o derrame, o lançamento de águas contaminadas, quando é permitido tem uma série de controles e por aí a fora, com o lixo também, não só óleo. Então, esse posto tem uma atividade, tem geração de lixo e também é regulado pela essa mesma matéria. Recomendo a leitura que é uma lei, inclusive, bastante grande, ela é extensa, ela é bem pesada.

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde

Eu não conheço em profundidade a lei e a parte que eu recordo-me dela, ela implementava convenção internacional de poluição do mar. Eu acredito nas observações do Doutor Roberto, mas aqui nós não podemos tomar nenhuma decisão sem termos certeza do que estamos tratando. Então, eu queria solicitar ao CONAMA para nos trazer, ainda até o final da nossa reunião, cópias da lei 9.966, até porque se ela realmente regular de forma completa e inteira a matéria, como o Doutor Raul disse muito bem, nós temos que fazer menção expressa a ela no texto do art. 6º. Depois no art. 7º: “Os óleos lubrificantes usados biodegradáveis não são abrangidos por esta resolução”. E o § único: “Caso o óleo lubrificante usado biodegradável seja misturado ao óleo lubrificante usado ou contaminado, a mistura será considerada como óleo lubrificante usado não reciclável”. Aqui, é só uma questão, Doutor Reinaldo, de técnica legislativa... Nós estamos diante de duas definições. E há um dispositivo expresso cuidando das definições. Então, nós deveríamos levar essas duas definições que são definições - uma negativa e outra positiva - para o art. 2º e depois nós faríamos as adaptações. Eu não vejo necessidade de fazer isso agora neste momento. Basta nós decidirmos que isso realmente é uma definição, e se é definição, vai para lá. 

Roberto Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Águas são sobre jurisdição nacional.

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde

Então, se puder imprimir... Dá para imprimir para nós, para darmos uma lida para não interromper? Um de nós lê e vê se a matéria está tratada.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Nós vamos, então, transpor para outros...

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde

O 7º. Aliás, casar o art. 7º com o art. 2º. Depois no art. 10: “São obrigações do revendedor”. Inciso II: “Alienar o óleo lubrificante...” E aí continua. Eu indago ao Doutor Reinaldo se o óleo é sempre alienado, ou seja, se há sempre pagamento.

Reinaldo A. Vasconcelos – MMA

Não.

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde

Mas, não é bom deixar isso... Em vez de “alienar” “entregar”. Para colocar um termo “alienar” em termos jurídicos vulgares é alienar mediante remuneração. E aí nós estamos criando, para um bom Mandado de Segurança, uma defesa. O revendedor relapso que quer furar lá o sistema vai dizer: “Não, mas escuta, aqui cuida apenas de alienar e eu não estou querendo alienar”.

Reinaldo A. Vasconcelos – MMA

De uma forma geral, os consumidores finais alienam gratuitamente, vão lá e trocam o óleo no posto e deixam o óleo lá. Agora, esse que está armazenando, ele vai alienar a um coletor, aí parece que há um pagamento. Nesse caso há pagamento. A partir desse...

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde

Mas, nós não poderíamos colocar “entregar”, porque o que se está cuidando aqui não é de uma figura jurídica de um contrato. A preocupação da resolução não é a modalidade de contrato que está envolvida. O que nós estamos querendo é um fato. Qual é o fato? Entregar. A forma jurídica que isso vai ocorrer independe, ou melhor dizendo, não é relevante para a nossa resolução: pode ser alienação, pode ser permuta, pode ser um sistema de bônus entre os vários agentes da cadeia produtiva. Então, eu queria saber se não seria melhor usar uma expressão neutra: “entregar” em vez de “alienar”? Então, a proposta do Planeta Verde é “entregar”.

Reinaldo A. Vasconcelos – MMA

Da minha parte, como Ministério, eu não vejo problema.

Sebastião Azevedo - IBAMA

Representante da Esso, por favor.

Estelane Aires - Esso Brasileira

A nossa preocupação é exatamente essa postura do revendedor condicionar a entrega do óleo em troca de uma remuneração porque inviabiliza qualquer campanha séria com relação ao meio ambiente.

Walter Françolin - Sindirrefino

Permita-me, Doutor Herman, tradicionalmente o setor entende que esse óleo deveria ser entregue ou alienado a título gratuito porque, na verdade, isso foi deixado no posto revendedor pela sociedade civil. Nós, produtores de veículos, deixamos esse lubrificante lá quando adquirimos óleo novo, mas nós temos que reconhecer que muitas vezes a boa disciplina, o bom gerenciamento desse óleo lubrificante não passa pelo proprietário do posto, que tem conscientização, mas ele está, na verdade, a cargo do frentista, do valeteiro que faz a troca do óleo. Quando nós falamos em alienar, no sentido de efetuar um pagamento, o que se está fazendo é dar uma concessão, uma benesse àquele valeteiro para ele bem disciplinar e bem guardar o produto porque nós achamos que ainda que se faça uma remuneração simbólica - e isso é o que de fato ocorre - essa remuneração é muito mais barata do que implementar uma grande fiscalização em cima. Portanto, nós achamos que o termo “alienar” seria mais cabível. Seja “alienar” a título oneroso ou a título gratuito. Nós deixamos no sentido amplo porque há casos em que há entrega, mas há casos em que há pagamento. Não é uma cobrança, mas é um pagamento no sentido de manter um atrativo econômico, um atrativo, digamos, monetário para o valeteiro que vê naquilo uma fonte de receita e que faz um bom trato do produto evitando que isso seja lançado de maneira inadequada. Na nossa forma de ver, a manutenção da expressão “alienar” seria mais cabível porque, via de regra, o que acontece é uma alienação mesmo.

Sebastião Azevedo - IBAMA

Muito obrigado. Senhora representante da Esso.

Estelane Aires - Esso Brasileira

Apenas uma colocação: o que eu vejo é que esse tipo de postura acaba estimulando o revendedor a competir com a sua empresa, por exemplo, porque você tem uma margem para trabalhar, mas se aquele que tem o interesse em levar esse produto para combustão, para outro destino a não ser aquele que nós estamos pleiteando aqui, você acaba tendo um ambiente competitivo. E se você chega e oferece uma remuneração e se aquele que quer dar o destino para consumo próprio, dar uma remuneração maior, o que acontece? Para quem ele vai vender? Ele vai vender para quem paga mais. Então, acaba virando um leilão do óleo usado.

Walter Françolin – Sindirrefino

Permita-me novamente. Eu acho que a minha colega tem razão, entretanto, se nós colocarmos “entregar”, gerando uma obrigatoriedade da entrega, essa obrigatoriedade poderá ser rompida a qualquer momento pela maior oferta, porque o que nós temos visto na prática é exatamente isto: o comando do destino do óleo lubrificante é um comando econômico. Infelizmente, o correto seria realmente fazer a entrega porque o detentor do óleo teria, em tese, o óleo sob custódia, ele não é o proprietário do óleo, entretanto, nós achamos que o pagamento é um meio de incentivo à boa guarda. Nós não vemos como inibir que outras pessoas possam pagar mais ou pagar mesmo que o termo “entrega” venha a ser substituído pelo termo “alienar”. Desde que haja uma vontade consciente de burlar o encaminhamento “entregar” ou “alienar” não vai mudar porque aquele que mais ofertar é que vai levar o produto e, via de regra, quem mais oferta é aquele que dar a destinação incorreta.

Reinaldo A. Vasconcelos – MMA

Olha, eu não sou prático na parte de coleta, mas eu quero chamar à responsabilidade da legislação. Nós temos batido e reforçado a questão de quem é a responsabilidade de coletar: é do produtor ou importador? É quem introduz esse óleo no meio ambiente porque depois de usado tem que coletar. E aí eu fico - sem entrar nessa discussão porque não é da minha área de conhecimento, se o incentivo à coleta ou não paga - preocupado, e é uma coisa que eu chamei a atenção praticamente nas doze reuniões, a preocupação em termos gerenciais da volta desse óleo que está sob... Sabe, a espada está na cabeça do produtor e do importador. Esse óleo tem que voltar. Pago ou não ele tem que voltar e tem que ser recolhido. Então, há uma prática... Aí eu não sei se é melhor que esse óleo tenha um valor agregado ou não tenha, eu não sei, mas o que eu sempre chamo a atenção é que Shell, Texaco, Esso, Ipiranga, Petrobrás têm que saber que a responsabilidade está neles, na coleta; tem que coletar. E se o melhor caso é pagar, paga-se; se não é, se cerque de algum processo para que esse óleo possa ser recolhido, que motive esses geradores a alienar esse óleo aos coletores contratados por vocês. Então, é isso que quero sempre reforçar. 

Estelane Aires - Esso Brasileira

(...) Uma maior conscientização com relação à responsabilidade ambiental, porque para ele está ali fazendo o comércio dele: “Eu paguei pelo produto. O produto é meu. Eu vou dar o destino que eu quiser.” E não é esse o caminho.

Reinaldo A. Vasconcelos – MMA

Eu reforço, então, Doutor Sebastião, essa questão: ao longo desses dez, onze anos de vigência dessa resolução, os produtores, não todos, deram a entender que não era responsabilidade deles e, na verdade, conforme as coisas foram dando essa revisão da resolução, a atenção que vai ser dada... Nós já falamos que vamos fazer um trabalho junto com os órgãos do meio ambiente, já estamos fazendo, para que comecem a cobrar essa destinação. Agora, com o controle dos números, com o IBAMA mais próximo de nós, isso daí vai apertar muito os produtores porque nós não queremos saber os elos da cadeia, nós não estamos preocupados, porque os números quem vai ter que comprovar junto ao IBAMA são os produtores: o que foi comercializado e o que eles coletaram, comprovadamente, porque nós vamos fechar o ciclo de gerenciamento junto aos rerrefinadores, porque se eles têm que entregar diretamente aos rerrefinadores, nós estamos controlando o que o rerrefinador está recebendo e está processando, o que que eles estão comercializando e informando o que estão coletando. Nós vamos fechar. Então, eu fico pensando não na questão de pagar ou não pagar porque nós não vamos estar preocupados com isso, nós vamos estar preocupados com o que efetivamente estão coletando. E é aí que está baseado numa série de questões: na conscientização, nas campanhas de motivação para que recolham esse óleo e que pode está, inclusive, o pagamento deles. Isso que eu queria colocar.

Sebastião Azevedo - IBAMA

Muito obrigado. Eu devolvo a palavra ao Doutor Herman.

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde

Eu gostaria de retirar a proposta e deixar “alienar” como está porque aí vai ficar a critério do relacionamento entre o produtor e o importador e os próprios postos, mas eu confesso, Doutor Reinaldo, que a grande preocupação que eu tenho e acho que é de todos nós brasileiros, não só na área da defesa do consumidor, mas também no campo ambiental, com os postos sem bandeira porque - não é nesse dispositivo - na Plenária do CONAMA nós vamos ver qual é o tratamento que nós podemos dar ao revendedor que não tem controle nenhum de bandeira. Há teses aí variadas, alguns acham que a ausência de bandeira favorece ao consumidor. Eu tenho uma tese oposta: eu acho que a bandeira protege o consumidor e eventuais abusos devem ser vistos no terreno da concorrência, mas não na perspectiva do consumidor. Mas esse é um tema que não foi tratado aqui e eu confesso que não tenho uma proposta pronta para essa matéria, mas creio que na Plenária nós devemos discutir isso aqui porque, do contrário, nós vamos estar criando responsabilidades que o setor produtivo está disposto a cumprir, eu vejo isso de uma maneira geral, especialmente as bandeiras mais importantes, a começar pela Petrobrás, e deixamos um tratamento extremamente leve no art. 10 para o revendedor. Eu acho que isso nós, mais adiante, na Plenária, nós devemos voltar a esse tema.

Grace Dalla Pria Pereira – CNI

Eu só queria fazer uma pergunta. É só uma dúvida: esse certificado de coleta já existe? Porque vocês mencionam o certificado de coleta. Há uma proposta na minuta do certificado de coleta. Eu só fiquei na dúvida se ele já existe ou se ele vai ser inserido, ou seja, como é feito esse controle atualmente? Vocês introduzem o certificado de coleta e certificado de recebimento, não é isso?

Reinaldo A. Vasconcelos – MMA

O certificado já existe. Ele foi instituído por portarias da ANP porque está em vigência o controle com a ANP. E em conversa com a ANP, chegou – vou até colocar - um determinado momento em que eles queriam se retirar desse sistema de controle, e falaram: “Não, nós não queremos controlar mais nada não, já que o IBAMA vai controlar, controle”. E aí eles reviram a posição deles e eles vão continuar controlando, dentro da responsabilidade deles, e nós concordamos que ficam esses certificados de coleta, inclusive com esses nomes que já foram instituídos por portarias, até para reconhecimento aí... Eu não me lembro mais, mas tem um convênio com o Fasc, reconhece isso daí. Então, nós não mexemos nessa questão dos certificados.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Muito obrigado. Doutor Herman, então, dando prosseguimento já no dispositivo seguinte.

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde

Bom, nesse mesmo art. 10, eu indago se nós não deveríamos colocar, como uma das obrigações do revendedor, a manutenção de registros porque está no inciso III: “Disponibilizar os registros de compra e venda de óleo lubrificante acabado e de alienação do óleo lubrificante usado ou contaminado para fins de fiscalização”. Uma coisa é disponibilizar os registros, aquilo que ele eventualmente tenha. Se não tem, não tem o que disponibilizar. Então, nós temos que criar a própria obrigação de manter os registros. Então, eu queria propor que antes de “disponibilizar”: “Manter e disponibilizar os registros”.

Sebastião Azevedo - IBAMA

“Manter e disponibilizar”.

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde

Depois no inciso IV: “Divulgar em local visível ao consumidor à destinação disciplinada nesta resolução”. Eu não entendi o que se quis dizer com esse inciso, Doutor Reinaldo. O que se quer divulgar?

Reinaldo A. Vasconcelos – MMA

É a destinação. Esse óleo não pode ser jogado no meio ambiente, que ele tem que ser alienado, exclusivamente a coletor, que ele tem que ser entregue ao rerrefino. Então, essas informações. Isso, inclusive, já é feito. Fala de periculosidade do próprio... Quando é responsabilidade do fabricante e do importador, de falar sobre periculosidade e falar sobre a resolução, mas nesse caso do revendedor, ele colocar lá informações e dizer: “Olha, é um produto perigoso, isso aí vai ser recolhido e vai ser destinado à reciclagem”. Essas seriam as informações.

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde

Eu entendo, então, que o inciso IV é muito importante, mas na forma como está aqui não diz tudo isso que o senhor está propondo. Um dos direitos do consumidor é saber exatamente os riscos que o produto pode trazer ao meio ambiente e ao consumidor já não é com base na legislação ambiental, é com base no Código de Defesa do Consumidor. E aqui, eu queria propor divulgar e que isso seja padronizado porque um consumidor ou um revendedor vai colocar num canto, cai colocar atrás de um... É padronizado como é no caso das informações de defesa do consumidor. O número do PROCON. Tem lá. Quase todos os Estados... O Estado do Ceará deve ter uma regulamentação dizendo onde vai constar o quadro e as dimensões, inclusive, de letra dessas informações. Então, o Planeta Verde gostaria de pedir ao senhor para, se possível, na Plenária, trazer uma redação para esse inciso IV, de padronização dessas informações: padronização de conteúdo, padronização de visibilidade e padronização de local de afixação.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Pela ordem, Doutor Roberto, depois Doutor Raul.

Roberto Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Desculpe-me, Reinaldo, mas eu acho que primeiro a crase no há aí: “A destinação” não tem crase. Agora, a questão não é a destinação disciplinada nessa resolução. Eu gostaria que fosse melhorada essa frase no sentido seguinte: “Divulgar em local visível ao consumidor as informações orientativas e necessárias à boa aplicação desta resolução”, porque “a destinação” só, parece-me - concordando com o Doutor Herman - uma coisa meio vaga. A destinação... Foi vendida, foi entregue ali ao coletor. Talvez seja mais interessante na forma como você colocou, “as informações orientativas relativas à boa aplicação desta resolução”.

Reinaldo A. Vasconcelos – MMA

Eu concordo. Eu acho que tem que ter pelo menos uns três ou quatro blocos de informações, porque não adianta você escrever a resolução para o consumidor se ele não está interessado nisso. Alguma coisa que seja palatável para o consumidor, que ele entenda em três ou quarto blocos de informações, de educação, de retorno sobre aquilo, mas nós precisamos fazer isso.

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde

Eu concordo com o que o Doutor Reinaldo fala porque a super informação, na verdade, se caracteriza em desinformação. Quando você quer esconder alguma coisa põe lá duas páginas de bula que ninguém vai ler aquilo lá. Então, aqui, acho importante as informações sobre os riscos, tanto para a saúde como para o meio ambiente, uma coisa singela, e depois da destinação que é dada porque, inclusive, isso cria um compromisso permanente e educativo para os próprios funcionários que estão lá, eles sabem: “Olha, tem isso daqui, esse quadro, e não obstante esse quadro, eu estou sendo obrigado pelo meu patrão a jogar isso no esgoto”. E não tenha dúvida, na próxima reclamação trabalhista isto vai ser levado em consideração. Então, é importante informar não só ao consumidor, mas informar ao próprio empregado que está lá porque ele vai ser aquele que vai, numa situação, digamos, de emergência trabalhista, levar ao conhecimento público, ao juiz do trabalho, que depois oficia ao Ministério Público.

Raul Silva Teles – ISA

Eu vou adiantar um ponto que eu ia colocar depois porque eu acho que tem a ver com esse art. 10o que é de fundamental e eu não entendi muito bem, que queria o esclarecimento de quem discutiu isso no Grupo de Trabalho. Olha só o sistema está funcionando da seguinte forma: 100% (cem por cento) do óleo comercializado usado tem que ser recolhido e essa diferença entre recolhimento e coleta. Então, 100% é recolhido, porém, 30% vai ser coleta e destinado a reciclagem, é isso?

Reinaldo A. Vasconcelos – MMA

Entendo que o óleo lubrificante após o seu uso ele se torna um resíduo perigoso, a norma é o gerenciamento desse óleo, então, todo óleo deve ser recolhido, ele tem que ser recolhido, tirado do meio ambiente e aí nós usamos o termo recolhido para dizer que todo mundo, todos os elos da cadeia são responsáveis por esse recolhimento, então, seja o importador, o produtor, o revendedor, o consumidor final é responsável pelo recolhimento dentro da responsabilidade dessa resolução. E aí diz o seguinte, quando fala de coletar, como eu tinha explanado que não dá para coletar 100% (cem por cento) definiu-se um percentual que baseados em alguns critérios vai falar: “Olha, tudo que você puder recolher hoje é 35% dentro das condições que se apresentam é 35%”. Então, vai se definir esse percentual de 35% que é possível recolher porque a rigor o art. 1o ele determina como eu falei, tudo tem que ser recolhido e tudo que for possível tem que ser coletado. 

Raul Silva Teles – ISA

Então, 100% do recolhido idealmente tem que ser coletado, agora do total que circula no país tem uma meta que vai ser progressivamente aumentada de recolhimento. Porque é o seguinte, na resolução anterior se tinha algumas regras claras que não constam nessa, por exemplo, “Ficam proibidos quaisquer descartes de óleos lubrificantes usados em solo, águas superficiais, subterrâneas, mar, territorial e tudo mais. Essa regra na proposição atual desapareceu. Então, eu fiquei pensando aquilo que for recolhido, porém não coletado o quê que faz? Não pode ser descartado e não tem uma regra clara que impeça isso é aquela regra que não pode ser considerada reciclável não impede isso, também, ou seja, isso é uma parte pode falar que não é reciclável, mas ele diz: “tudo bem, tenho aqui, não estou reciclando, mas estou queimando porque ele não foi coletado.” Então, a minha preocupação seria colocar alguma obrigação para o revendedor que está nesse art. 10o para que aquilo que ele tenha guardado consigo, mas que não venha ser coletado ele não possa descartar, ele não possa queimar, ele não possa fazer nada porque tudo que ele tem que é o que estava na outra regra clara na resolução anterior que é no art. 7o falava: “Todo óleo lubrificante usado deverá ser destinado à reciclagem”, tinha essa regra expressa que sumiu aqui dessa, então, eu acredito que nós temos que colocar alguma regra dessa falando que geralmente, tratando-se que grande parte dos óleos lubrificantes venham do setor automotivo como foi colocado os postos revendedores é que vão ser os grandes destinatários deste óleo recolhido. Então, eu imagino que tem que colocar algum inciso que torne claro que ele não pode nem jogar fora e que ele não pode queimar e que vai ter que tudo que guardar ser destinado à reciclagem.

Reinaldo A. Vasconcelos – MMA

Nós fomos evoluindo na discussão, não sei se evoluindo e acabou deixando transparecer isso que você está levantando de que não ficou claro a questão da proibição de se descartar isso no meio ambiente, mas nós procuramos essa idéia dentro dos considerandos, eu queria só me permitir em dar uma lida em dois considerandos aqui. No terceiro considerando diz o seguinte: “Considerando que o descarte de óleo lubrificante usado ou contaminado para o solo ou cursos d’água gera graves danos ambientais”. E o outro: “Considerando que a combustão de óleos lubrificantes usados geram gases residuais nocivos ao meio ambiente e a saúde pública”, e aí vai, vai falando da periculosidade dos gases desses resíduos e dizendo que gera contaminação e pela própria lei de crimes ambientais, todo mundo tem que saber: Não tem que poluir, não pode poluir, você vai ser incriminado, vai ser responsabilizado. Então, nós achamos que não precisaria estar tão claro lá porque como o Considerando faz parte da resolução – eu só estou querendo colocar que está sendo alertado e o porquê que nós estamos regulamentando – eu entendo que eu que estou trabalhando no assunto estaria perfeitamente enquadrado essa questão de você não poder descartar, por isso mesmo que eu estou gerenciando. Agora, eu não vejo problema nenhum de se reforçar, de se colocar um artigo, um parágrafo dizendo: “Está proibido o descarte”. Não é retomar o que estava escrito na 09, eu não vejo problema nenhum, eu só achei que estava contemplado desde do início do escopo, desde do contexto da resolução estaria, mas não vejo problema.

Raul Silva Teles – ISA

Eu proponho formalmente, então, que se inclua, novamente pode se copiar o que estava na resolução anterior, para ficar claro, por mais que o Considerando faça parte integrante da norma não tem o poder da obrigação, então, a clareza não faz mal a ninguém e não está abundando.

Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde 

O Planeta Verde apóia a proposta do ISA e do Dr. Raul porque algo que consta no considerando não tem a mesma força e eficácia de algo que consta de dispositivo do texto principal da norma e esses dois dispositivos como a própria filosofia da resolução demonstra não devem ter sido descartados por um acidente de percurso na própria redação, quer dizer, aqui no CONAMA, infelizmente, nós temos o mau costume de ao fazer uma resolução nova - não é nesse caso especifico, aliás, praticamente, não temos problema desta natureza – simplesmente desconsiderar os dispositivos que às vezes dispositivos importantes de outra resolução que desaparece e isto cria no intérprete posterior a seguinte dúvida: Desapareceu por quê? Desapareceu porque está incluído de alguma outra forma, ou desapareceu porque o legislador resolveu simplesmente revogar e, portanto, aquilo que vale antes não vale mais. Então, eu como Planeta Verde gostaria de endossar as duas propostas, aliás, a proposta dividida em duas partes do Dr. Raul e sugerir que isso vá para o art. 1º, então nós teríamos o art. 1º que daria, digamos, o corpo principal e a filosofia da própria resolução .

Raul Silva Teles – ISA

Incluiria o art. 3o e 7o da antiga resolução.  

Reinaldo A. Vasconcelos – MMA

Olha, eu concordo com a argumentação de vocês que realmente não pode suprimir e mostra que não se pode descartar e eu vou recolher. Agora o objetivo o art. 1º eu entendo, mesmo não sendo advogado, eu trabalho em normas há muitos anos, ele determina todo o escopo da resolução ou de qualquer norma de regulamentação, então, se eu colocar que está proibido o descarte não é isto que eu estou necessariamente regulamentando porque se não eu vou colocar está proibido à combustão, à incineração. Não! O que eu quero com essa resolução é aquilo que nós colocamos, eu quero gerenciar a questão do óleo lubrificante usado no país porque ele não é só jogado, não necessariamente, ele é queimado, ele é consumido, ele é evaporado, uma série de coisas, moto serra, é feito um monte de coisa com ele. Então, eu estou, na verdade, querendo gerenciar o mau uso desse óleo que está sendo introduzido, então, o que eu estou pedindo é que vote esse artigo que é importante em função de toda essa argumentação do Dr. Herman e coloque, inclusive, próximo daquele que está proibido incineração porque essa resolução não referenda a incineração como reciclagem, não referenda jogar em qualquer lugar. Então, é isso que eu queria colocar.

Walter Françolin – Sindirrefino

Eu acho que a preocupação levantada, realmente, procede em parte, pelo seguinte: quando nós consideramos que 30% (trinta por cento) deva ser recolhido não é 30% daquilo que foi gerado como óleo usado, os 30% tem como base de cálculo o consumo nacional de lubrificantes. Então, hoje nós temos 1 bilhão de litros de óleo lubrificante que gera de 300 milhões de litros de óleo usado, ou seja,  30%, e é exatamente esse 30% que deva ser recolhido, quer dizer, 30% que vale na verdade é todo o óleo lubrificante. A dúvida, realmente, às vezes ocorre, mas a proposta é que todo óleo seja recolhido que é a observação contida no art. 1o e eu gostaria até nessa altura, Dr. Benjamim, já que a proposta veio do senhor o seguinte: eu acho que quando nós mudamos ou deslocamos o art. 4o para figurar como parágrafo 1o do art. 1o eu acho que houve um enfraquecimento da determinação para que o óleo seja destinado à reciclagem. Na nossa forma de ver ele figurando como art. Ou como caput do artigo ele seria mais incisivo e não figurando como parágrafo do art. 1º. Eu gostaria, então, nesse caso se fosse possível que fosse revista dado a essa dúvida que foi suscitada e que eu acho que ela, realmente, procede de que o art. 4o que foi transformado em parágrafo 1o fosse mantido como artigo, seja art. 2o ou como art. 4o, mas não como parágrafo do artigo.

Vanesca Buzelato Prestes – ANAMMA NACIONAL 

Em matéria de técnica legislativa o parágrafo tem que ser lido em consonância  com o caput, então, ele quase que excepciona, acho que poderia art. 2o renumerando 3o e os conceitos e essas outras questões são matérias de disposições finais porque elas valem para todos, não só para os revendedores, elas atingem todos da cadeia porque ninguém pode dispor...

Sebastião Azevedo – IBAMA

Norma programática.

Vanesca Buzelato Prestes – ANAMMA NACIONAL 

Isso, que nós não separemos a resolução em capítulos, mas se fosse seria as disposições finais porque atingiriam a todos.

Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde 

Eu não tenho nada a opor da Dra. Vanesca no sentindo de colocar em artigos diferentes, mas desde que seja na parte geral, desde que seja na abertura do texto da resolução. Acho que as disposições finais elas são para norma de fechamento mesmo e não normas que dão o norte do texto no legislativo e acho que no que se refere à reciclagem isso não é uma norma, não é uma obrigação de fechamento é de norte mesmo, nós estamos dizendo que esta resolução tudo que vem depois a partir do art. 2o e 3o está...  

Vanesca Buzelato Prestes – ANAMMA NACIONAL 

Não a de reciclagem, mas essas duas últimas lidas, proibição de descarte 

Roberto Monteiro – CONAMA

Eu só gostaria de chamar a atenção, Sr. Presidente, colaborando com o colega que me antecedeu é que além da necessidade de um destaque, efetivamente, naquilo que está colocado tem uma sutileza entre o art. 1o e o art. 4º. O art. 1o fala do recolhimento que é um conceito mais amplo, mais geral e o art. 4º fala do óleo coletado, então, portanto, como guardam conceitos distintos é de todo necessário que sejam artigos distintos, pode ser em qualquer lugar, mas eu acho que deve ser colocado como artigos distintos e não como parágrafo.  

Sebastião Azevedo – IBAMA

São aspectos da técnica legislativa, eu acho que precisa ser acometido à redação para quem tem essa habilidade do dia-a-dia e, normalmente, os advogados da Administração Pública eles têm a experiência muito grande que, evidentemente, uma das tarefas deles é elaborar esses textos, essa é a perspectiva por muitos motivos. Eu queria sugerir que neste caso se não está se mudando a redação que fizesse a referência da necessidade de colocadas as posições corretas, eu me comprometeria junto com a Consultoria Jurídica do Ministério, quer dizer, a Procuradora Geral do IBAMA fazer essa adequação, se não estive ok no plenário, se porventura, não se sentir contemplado os representantes, aí pudesse, talvez trazer essa discussão à baila. Eu me comprometeria fazer um esforço de adequação lá junto com o Dr. Gustavo neste sentido.  

Roberto Monteiro – CONAMA

Eu só peço, Dr. Sebastião, que se observe com bastante precisão que se envolve dois conceitos, misturar pode dar problema.  

Sebastião Azevedo – IBAMA

Nós estamos colocando uma sugestão. Se nós concordamos com o mérito da proposta nossa questão é de verificar em que posição nós vamos colocar o dispositivo para a melhor técnica legislativa obedecendo todos os princípios que... Eu estou sugerindo que pudesse fazer referência da posição onde nós achamos que poderia colocar e eu me encarregaria com o Dr. Gustavo de fazer uma redação que atendesse essa orientação, eu até falei que normalmente os advogados públicos estão mais ligados a esse assunto. Se porventura, no plenário essa coisa tivesse assim, de acordo com a orientação, a definição aqui, nós poderíamos trazer essa discussão à baila. Eu só queria que fizesse a referência, é importante que se faça a referência, eu levo esse assunto com responsabilidade minha e discuto com o Gustavo porque ao final é a própria Consultoria Jurídica que faz a redação final desse texto. Se vocês concordarem com essa sugestão. Eu não tenho nenhum problema, inclusive que depois de ajustado dar uma rodada pelo e-mail para vocês.   

Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde 

Então, no art. 11o inciso 7o “Responsabilizar-se pela destinação final autorizada pelo órgão ambiental competente de óleos lubrificantes usados, não recicláveis no caso de pessoa jurídica”. Só para fins de clareza puxar esse “No caso de pessoa jurídica responsabilizar-se, no caso de pessoa jurídica pela destinação final” porque facilita a leitura. Depois no art. 13o “Manter atualizados os registros de emissão de certificados de recebimento de alienações, bem como outros documentos legais” E eu queria propor a substituição de ‘legais’ por ‘exigíveis’. E, finalmente, no art. 15o – a bateria do meu computador, eu tenho esse texto que fiz no computador, mas a bateria do meu computador não está aqui e vou ter que tentar lembrar de cabeça - mas no art. 15o  onde está dito “O não cumprimento ao disposto nessa resolução acarretará aos infratores as sanções previstas” – tem que sair na 6.938 e sua regulamentação e ficar: “Na Lei 9.605 e o seu Decreto” – acrescentar qual Decreto – Então, ficaria: “O não cumprimento ao disposto nessa resolução acarretará aos infratores, dentre outras as sanções previstas” – porque não é só nesta, nós podemos ter normas da ANP... Depois um parágrafo primeiro novo a esse dispositivo. A sugestão do Planeta Verde é a seguinte: “As obrigações previstas nesta resolução são de relevante interesse ambiental”. Isso nós temos usado em outras resoluções. E seria o primeiro parágrafo do artigo 15. E depois o § 2o “A fiscalização do cumprimento das obrigações previstas nesta resolução e a aplicação das sanções cabíveis cabe ao IBAMA e aos órgãos ambientais, estaduais e municipais”. São essas as ...

Raul Silva Teles – ISA

Só para saber, a proposta é que se mantenha ainda a 6.938, se acrescente apenas o Decreto ou se faça referência apenas a 9.605, a proposta do Planeta Verde.   

Sebastião Azevedo – IBAMA

Eu acho que a proposta do Planeta Verde é retirar a 6.938. Herman, uma indagação do Dr. Raul. 

Raul Silva Teles – ISA

A sua proposta do art. 15o, que havia uma redação que citava a 6.938 e a 9.605. A sua proposta é retirar a menção a 6.938 ficando apenas a Lei de Crimes Ambientais e sua regulamentação ou acrescentar o Decreto regulamentador da 9.605. qual o objeto do...

Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde 

É porque eu acho que o Grupo de Trabalho puxou o texto anterior que era ipsis litteris que foi promulgado ainda no regime anterior à Lei 9.605 onde as sanções administrativas estavam previstas no art. 15o , não era isso... Não, 15 era o penal da Lei 6.938. Agora não há sanções administrativas na 6.938 é tudo na 9.605.  

Roberto Monteiro – CONAMA

Eu gostaria de um esclarecimento do Reinaldo porque esses 3 últimos artigos  você podia fundir com outro, não haveria problema nenhum se a resolução entra em vigor na data de sua publicação revogada a resolução no tal, mas eu estou aqui tentando olhar para ver se não fica nenhum furo, nenhuma lacuna no momento que fica concedido o prazo de 180 dias para adequação às modificações. Então, nós temos uma resolução que vai passar a vigorar tem 180 dias de prazo para adequação e a revogação do anterior. Eu quero ver se está bem claro que essa resolução, esse texto já passa a viger com prazo (...) de 180 dias, eu quero acreditar que esteja, mas se não deixa nenhum lapso com relação pela revogação a ficar uma lacuna jurídica aí.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Eu vou esclarecer isso. Normalmente, aqui nós utilizamos este prazo para vigência, nós dizemos sempre que esta resolução entra em vigor 180 dias a partir da sua publicação e aí... Tem que ver lá talvez qual o objetivo.  

Raul Silva Teles – ISA

Poderia, então, uma sugestão. Art. 16 ela entra em vigor 180 dias depois da publicação e a 17 fica revogada, a resolução CONAMA 09 de 93 a partir do início da vigência desta resolução. E aí não há vacatio.  

Sebastião Azevedo – IBAMA

Mas agora que você disse que uma norma só entra em vigor, a outra continua vigendo até a vigência da outra, é um princípio...  

Roberto Monteiro – CONAMA

Será revogada a resolução e ela entra em vigor na data da sua publicação...  

Vanesca Buzelato Prestes – ANAMMA NACIONAL 

O objetivo é ter um período que ela não vigore.

Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde 

Eu só queria fazer uma sugestão, Dr. Sebastião. Aliás, antes ouvindo o próprio Dr. Reinaldo porque pelo que eu vi nesta resolução em termos de novas obrigações não se criou muito em relação à anterior. Então, não há necessidade de uma vacatio legis de 180 dias, eu acho que isso vai criar... A vacatio legis é que quando você transforma da água para o vinho alguma coisa e não simplesmente quando você detalha e aperfeiçoa um sistema que já está em vigor. Então, a minha proposta é que se retire a vacatio legis, não vejo neste caso específico a necessidade de vacatio legis.  

Eduardo Freitas da Silva – Petróleo Ipiranga

Existe algumas mudanças que vão, eu diria, na parte do anexo em relação às informações que precisam ser prestadas ao IBAMA que são novas e vão exigir algumas mudanças de sistemas, assim como alguma coisa em relação ao que nós decidimos hoje aqui sobre a divulgação. Então, quer dizer, algum prazo seria necessário para adequação de sistemas pesados como SAP sistemas desses de grande porte que podem não ser muito simples ou rápidos assim como as providências de divulgação. Então, manter algum prazo seria importante para que pudesse ser cumprido.  

Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde 

Então, a proposta do Planeta Verde seria juntar os dois dispositivos que estão lá. Art. 16o “Esta resolução entra em vigor em 180 dias contados da data de sua publicação revogada a resolução CONAMA.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Dra. Grace, por favor.

Grace Dalla Pria Pereira – CNI

Não, já está sanado.

Reinaldo A. Vasconcelos – MMA

Sobre essa questão dos 180 dias. Essa é a segunda questão que eu não sei responder porque quem deu o prazo, eu não estava na reunião, já tinha me retirado da reunião, eu estava com compromisso fora de Brasília e tive que me ausentar. Então, eu tenho a informação que foi uma ONG - Organização Não Governamental que sugeriu esse prazo dentro do documento que saiu da Câmara Técnica. Agora, eu tenho receio de dar esse prazo, eu acho que é um prazo muito longo e que vai postergar mais ainda qualquer atividade do Ministério em termos de gerenciamento da questão e do próprio IBAMA. As informações que foram criadas aqui elas já estão disponíveis em termo de volume tudo isso está tranqüilo porque já vem sendo feito há muito tempo. O que eu concordo com o Eduardo do SINDICOM é talvez na parte da publicidade formatar isso pode ser dado um prazo para as empresas começarem a trabalhar junto aos revendedores, mas para ela entrar em vigor em termos de controle do IBAMA, definição do percentual, eu acho que é a partir da publicação. Eu gostaria de colocar isso para alguém colocar como sugestão de que esses 180 dias fossem somente na parte de divulgação, mas não no resto da resolução, porque eu acho...  

Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde 

Eu indago o Dr. Eduardo, Dr. Sebastião, se me permite se nós não poderíamos até porque agora nós criamos o relatório anual, se nós não poderíamos dar a vacatio legis até 1o de janeiro, ou seja, esta resolução entra em vigor em 1o de janeiro porque aí nós já teríamos no ano seguinte em março na primeira plenária do CONAMA um período inteiro para este grupo acompanhamento relatar o que... Porque veja, se nós dermos 6 meses nós estamos quebrando o ano. Então, eu indago, veja, a diferença não é grande...  

Eduardo Freitas da Silva – Petróleo Ipiranga

Eu considero razoável, eu lembro que tem uma mudança importante nas informações a serem prestadas que nós criamos até para que o controle seja mais efetivo que é a informação de volume comercializado, produtos não pertinentes a coleta seja feita por número de registro ANP, então, isso vai significar uma mudança de sistemas que eu, sinceramente, não consigo falar por todas as empresas sobre o prazo necessário para essa mudança, mas a quantidade de informações que vai ser passada vai ser muito maior da que existe hoje, na verdade ela já e tratada por nomes comerciais, provavelmente, mas eu diria que nenhuma das empresas hoje prepara essa informação por numero de registro de produto, essa a modificação que eu me referia, quer dizer, então, mas de qualquer sorte eu acho que essa sugestão dele dar um prazo muito semelhante que atende, quer dizer, imagino que seja possível havendo alguma dificuldade na data de 1o de janeiro se tratar de alguma prorrogação, algum termo de ajuste para, eventualmente, alguém que tenha dificuldade de estar gerando, também, essas informações, mas eu acho que a sugestão ela é cabível e pertinente.  

Sebastião Azevedo – IBAMA

A idéia de ficar 1o de janeiro é uma idéia que podemos admitir, isso vai depender muito da data que a matéria vai ser votada, uma coisa é ela ser votada agora, outra é em dezembro. Essa discussão vai ser discutida no plenário, obviamente, se for votada em dezembro ela tem... Se for votada agora em setembro, outubro, não sei quando é que vai ser, naturalmente poderíamos acatar, podendo achar, em princípio, essa posição de primeiro... Ok, Cássio? Doutor Raul, vamos ao nosso ponto.

Raul Silva Teles - ISA

O meu é um ponto simples que eu queria ouvir do Reinaldo, é o seguinte: a resolução anterior, no seu art. 5º, disciplinava a disposição final dos resíduos da reciclagem, no caso aqui que era do rerrefino, que era a única forma de reciclagem que era adotada. Então, eu imagino que vai haver sempre resíduos nessa reciclagem. Na resolução nova, salvo engano da minha parte, não há uma disposição sobre isso. E eu quero saber se isso é intencional porque já há uma outra regulamentação ou se realmente é uma lacuna e deveria estar de alguma forma disciplinada. O que que eu faço com os resíduos disso daí: eu coleto e guardo, incinero, faço o quê?

Reinaldo A. Vasconcelos – MMA

Nós achamos que não é pertinente começar a discutir a parte de destinação final do resíduo do resíduo uma vez que isso já é contemplado na legislação, hoje, de licenciamento. Todas as legislações estaduais quando licencia - ou até do IBAMA, a federal, a 6.938 e cada uma nos seus Estados - um empreendimento, por exemplo, uma indústria de rerrefino não está preocupada em si com o óleo lubrificante, ela está preocupado com todo o processo: qual é matéria-prima, o seu processo, quais são as fontes de emissão e o resíduo que você vai gerar. Então, dentro de um processo de licenciamento normal já é gerenciada a questão do resíduo do resíduo. Então, não há necessidade de se falar sobre esse tipo de coisa porque ele já é regulamentado em outra matéria, em um outro processo formal muito mais sério - muito mais sério não, sério - de controle ambiental da atividade produtiva que já é feito através do instrumento chamado Licenciamento Ambiental.

Raul Silva Teles - ISA

A minha preocupação é a seguinte: o licenciamento ambiental - eu entendi o que você está me dizendo - é um ato administrativo que muitas vezes é pautado por uma normatização. Então, eu sou o órgão licenciador, eu vou licenciar aquela indústria de rerrefino, e na hora de exigir alguma obrigação, muitas vezes, eu tenho que me pautar em alguma normatização, falar: “O que você faz com isso daí?” Geralmente não sai da cabeça de cada órgão licenciador. Então, a minha preocupação é - eu desconheço, por isso eu estou perguntando aqui para o setor - podem existir normas técnicas: ABNT e afins que já digam o que se faz com esse resíduo e, portanto, todos os órgãos licenciadores, por praxe, já utilizam essas normas técnicas e exigem então dessas indústrias de refino que se faça bem essa disposição final? Agora, a minha preocupação é que baseando na idéia de que o órgão licenciador vai ter essa preocupação, não colocamos aqui um critério e, portanto, ele na hora de exigir, ele não tem critério, e aí cada um pode dar um critério diferenciado e, portanto, nós vamos ter problemas em muitos pontos no Brasil, onde o órgão licenciador talvez não conheça as melhores técnicas de disposição final desses resíduos. Não basta ele falar: “Olha, dê uma destinação final”. Geralmente ele vai falar: “Dê uma destinação final assim ou assado. Mostre-me a sua destinação para eu avaliar se ela é boa ou se é ruim, se está legal ou ilegal”. Então, minha preocupação é em deixar esta lacuna, na norma, de forma que cada um possa decidir como quiser.

Reinaldo A. Vasconcelos – MMA

Olha, eu entendo a sua preocupação, mas eu queria reforçar que para nós nos preocuparmos com uma coisa que já está sendo cuidada, na verdade, já é cuidada bem especificamente no processo de licenciamento, de qualquer empreendimento, e aí nós não falaríamos só do resíduo, do resíduo do resíduo final, resíduo sólido, que isso aí na verdade é um resíduo perigoso e a classe um e tem a sua destinação final que todo mundo sabe, não é um padrão, é uma destinação adequada, que é aterro classe um, de resíduos perigosos, esse não tem norma. Se nós fôssemos nos preocupar com todo o processo produtivo do rerrefino - estou falando só do rerrefino - nós teríamos que ver a parte do processo produtivo em si dele, dos catalisadores que eles usam, que tipo de combustível, as emissões atmosféricas, os efluentes líquidos, porque são basicamente três efluentes que eles geram: o líquido, o gasoso e o resíduo sólido, que isso daí já é regulamentado ou, na verdade, observado no processo de licenciamento. E é pertinente essa preocupação sim, mas o que nós estamos regulamentando aqui exatamente não é o rerrefino, nós estamos regulamentando o gerenciamento do óleo, onde quer que ele esteja. E quando entra lá no rerrefino já existe toda uma atenção especial para o processo produtivo como qualquer outro processo produtivo. Então, não há necessidade de se preocupar com isso. Quando surgiu - acho que cabe mencionar isso daí -, quando se discutiu a 09 existia uma preocupação de toda ordem, falavam: “Escuta, quem são esses daí, rerrefinadores?” Olha, não é qualquer um que vai aparecer para falar: “Eu rerrefino. Você tem que ser licenciado. E olha, cuidado com os seus resíduos”. “Quem é o coletor?” “Não pode ser qualquer um. Esse coletor tem que ser licenciado”. Então, essa preocupação da 09, ela, dentro do contexto, quando ela apresentou-se, houve uma necessidade de chamar a atenção para que não entrassem pessoas não capacitadas ou instituições não capacitadas para gerenciar essa questão. Então, por isso que houve a necessidade... Hoje em dia não, passados dez anos, conhece-se que todos têm licença, todos têm registros. Então, não há necessidade dessa tensão em cima do processo em que vai fazer um rerrefino.

Raul Silva Teles – ISA

Tudo bem. Sinto-me contemplado. Se o resíduo é considerado já, hoje, e não há dúvida, como resíduo perigoso, já tem uma regulamentação específica, então já tem a norma da ABNT, tem Resolução CONAMA. Então, não há problema.

Grace Dalla Pria Pereira – CNI

É só um esclarecimento: então, o processo de rerrefino, no seu licenciamento ele já obedece metas que são estabelecidas pela ANP, é isso? Só para eu poder entender como é que é isso, ou seja, porque até o momento o IBAMA não dispõe de normas próprias ou metas próprias que possam ser refletidas no processo de licenciamento. Quando você vai licenciar, você observa as metas que o setor tem que atender, não é isso? Faz parte do processo de licenciamento ou não?

Reinaldo A. Vasconcelos – MMA

Deixa-me só explicar uma coisa, acho que é importante falar isto: o IBAMA não licencia rerrefinador, não é competência do IBAMA. A competência de licenciar esses empreendimentos é do órgão estadual. Então, ele faz todo um processo de licenciamento normal dele, como qualquer outro empreendimento. A responsabilidade legal da ANP é sobre o produto que o rerrefino vai produzir. Não é nem sobre o resíduo, é sobre o óleo básico que ele vai transformar. Não é nem o que ele pega. A responsabilidade da ANP é: “Qual é o óleo básico que ele está produzindo?” Se está de acordo com as normas, com as especificações. “Qual é a graxa que determinado processo vai produzir?” Então, a ANP tem essa responsabilidade. Ela não mexe em processo de licenciamento ambiental. Dentro do processo, até de registros desses empreendimentos, eles até exigem, dentro de um processo de cooperação dos órgãos, a licença ambiental para ver se eles estão ok, mas são duas coisas diferentes. O IBAMA não licencia esses processos. O IBAMA tem uma competência legal, por lei, dos empreendimentos que ele licencia. Isso daí é uma coisa exclusivamente, hoje, dos Estados.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Doutora Grace, a senhora tem uma questão sobre o texto geral?

Grace Dalla Pria Pereira – CNI

É o art. 14. 

Sebastião Azevedo – IBAMA

Então, vamos colocar a questão das proibições.

Grace Dalla Pria Pereira – CNI

É só a questão do art. 14. Eu gostaria de... Conforme solicitado pela Câmara Técnica que nos encaminhou esse artigo para que fosse aqui definido.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Quem se inscreve para encaminhar? Lembrando que vale para outro dispositivo que foi sugerido aqui, que seria extraído da Resolução 09, também uma regra de proibição.

Raul Silva Teles - ISA

Eu entendo que o art. 14 é perfeitamente passível de existir uma Resolução CONAMA. Pelo que eu entendi, a dúvida da Câmara Técnica é se uma Resolução CONAMA poderia proibir - foi até exposto aí - a produção, importação e comercialização de novos óleos lubrificantes. Bom, o CONAMA tendo o seu poder, a sua competência disciplinada no art. 8º, inciso VII: “Estabelecer normas, critérios e padrões relativos ao controle e à manutenção da qualidade de meio ambiente...” Enfim: “Estabelecer privativamente...” Esse é o art. 7º, inciso VII: “Normas, critérios e padrões relativos ao controle e à qualidade do meio ambiente...” Eu entendo que esse é um padrão. Qual que é o padrão de óleo que deve ser comercializado, importado, distribuído e utilizado no Brasil? O padrão para garantir a qualidade ambiental é um padrão de óleo que tem que ser reciclável. Aquele que não atende a esse padrão está fora dos padrões ambientais e, portanto, não pode ser comercializado, não há nenhum problema legal disso daí. A competência legal é do CONAMA de estabelecer esses padrões. E não poderia estabelecer uma regra: “Olha, não se pode mais vender óleos lubrificantes no Brasil”. Não poderia. Isso daí seria ilegal. Agora, criar um critério, criar um padrão para que esses óleos sejam comercializados, venham ao mercado é perfeitamente possível para o CONAMA, como ele faz com qualquer outro. Quando ele fala que ele vai estabelecer - na CONAMA 20 - padrão de qualidade de água, ele está proibindo todos aqueles que querem lançar fora daqueles padrões. Isso é ilegal? Obviamente que não. Então, você está disciplinando uma atividade que gera impacto ambiental e por isso se cria um padrão. Então, eu não vejo nenhum problema de se constar esse art. 14, que já existia na resolução anterior e que não há notícia, pelo menos, de que tenha sido derrubada pelo Judiciário.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Obrigado. Na seqüência, Doutor Herman, Doutor Roberto Monteiro e Doutora Grace.

Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde

Olha, a minha intervenção, na verdade, fica prejudicada pelas observações do Doutor Raul, que eu subscrevo totalmente.

Roberto Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Eu só tenho uma preocupação, muito mais dúvida do que segurança em qualquer coisa: nós estamos falando de produção, importação e comercialização. Eu acho que aí vai dar um probleminha que quem regula produção, importação e comercialização de óleos é a ANP. Então, eu fiquei preocupado.

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde

Eu queria fazer uma sugestão, muito oportuna ao comentário: para fins ambientais o que importa não é a produção, importação e comercialização, é a proibição do uso. E, evidentemente, ninguém vai ser louco de importar alguma coisa que ele não vai conseguir vender por falta de consumidor. Então, eu queria sugerir que em vez de “ficam proibidos” “está proibido o uso...” Não é “está”? “Fica proibido o uso”.

Grace Dalla Pria Pereira – CNI

Eu não posso conjugar esforços com os colegas que me antecederam nas observações que foram feitas. Eu entendo que este Conselho não tem competência para proibir importação do quer que seja ou produção do quer que seja. Isso não é padrão. Isso não é um padrão técnico. Isso é uma categoria. O óleo, que tipo de óleo, não é um padrão, isso é uma categoria de óleo. Então, entendo que não. Qualquer coisa nesse sentido, inovar na ordem jurídica nesse sentido é competência do Congresso Nacional, não é competência deste Conselho. Este Conselho não tem competência para proibir importação do que quer que seja.

Eduardo Freitas da Silva - Petróleo Ipiranga

Eu queria só comentar que eventualmente a linha de desenvolvimento desse tipo de produto tem caminhado no sentido de produzir óleos mais duráveis que reduzam o consumo, inclusive óleos que possam ser incorporados a equipamentos ou motores e que não precisem ser substituídos. Isso pode levar ao desenvolvimento de produtos como já existem alguns que por enquanto são recicláveis, não têm esse problema, não seria um impacto nesse momento, mas produtos que reduziriam de forma expressiva o consumo de óleo. Eu estou falando de reduzir a 5% (cinco por cento) o consumo atual. É um produto que você coloca no equipamento e em vez de você fazer cinqüenta, cem trocas durante a vida daquele equipamento, você não faz nenhuma, ou seja, aquele óleo só vai virar um resíduo quando eventualmente o próprio equipamento tiver que ser sucateado ou substituído. Então, eu acho que é um assunto complexo pelo próprio desenvolvimento que ele vai gerar. Eu diria que essa frase apenas, esse artigo, ele é insuficiente. Eu acho que considerações devem ser feitas em relação à reciclabilidade de novos produtos, mas simplesmente proibir o uso porque pode ser melhor ao meio ambiente ou gerar um litro de um óleo não reciclado e tratá-lo, como o Reinaldo sugeriu, como outro tipo de resíduo que seja aterrado, por exemplo, do que eu gerar cem litros de produtos que geram resíduos. Nós não temos... Hoje não tem nenhum produto com as tecnologias que estão sendo trabalhadas.

Vanesca Buzelato Prestes – ANAMMA NACIONAL 

Bom, esse é daqueles dispositivos que nós somos simpáticos a eles, mas tem que fazer um limite porque, na verdade, um dos nossos grandes embates é a eficácia dessas normas e elas também não serem simplesmente inseridas no sistema. E de fato, especialmente a importação e a comercialização, nós já temos vários precedentes judiciais no sentido de que não compete fazer isso por intermédio de regulamento, que é o nosso âmbito regulamentar, que é a explicitação técnica que tem uma vasta trilha, mas isso aqui eu não me sinto à vontade para votar como explicitação técnica. Se for o uso, tudo bem. E eu acho que nós poderíamos recomendar que essa matéria compete também ao CONAMA, nas suas atribuições ali, e que isso seja encaminhado a Projeto de Lei porque se fecha o ciclo todo no Congresso Nacional, que é quem de direito pode vedar realmente a prática de usos e de importações que afetem diretamente as políticas públicas desenvolvidas, porque isso tudo que vocês estão colocados não afeta tão somente a questão ambiental, mas a política pública adotada no país para essa matéria.

Romeu Aldigueri Arruda Coelho - Governo do Ceará

A minha fala está prejudicada. Eu subscrevo e ratifico o que a Doutora Vanesca disse e acho que a terminologia correta deve ser o uso.

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde

Só um comentário em relação às observações do Doutor Eduardo, que são de boa prudência, mas hoje nós não temos, como ele próprio disse, esse óleo disponível. No instante em que esse óleo estiver disponível com certeza essa resolução será alterada e teremos um dispositivo para alterar e não a resolução como um todo. Então, essa disposição do CONAMA, ela sempre existe para atualizar uma resolução e nós temos feito isso em outros momentos. Agora, o que nós não podemos é a pretexto de uma promessa futura de um benefício futuro, que é um óleo que não vai precisar ser trocado com tanta freqüência, nós deixarmos - não uma janela - um portão escancarado para a violação da própria filosofia desta resolução. Então, setor produtivo, não tenha esse receio do CONAMA de que nós aqui aprovamos alguma coisa e depois o estado da arte e da ciência evolui e nós não modificamos aquilo que promulgamos mais ainda quando a evolução científica e tecnológica vem em favor do próprio meio ambiente.

Reinaldo A. Vasconcelos – MMA

Eu queria só acrescentar mais alguns elementos aí para os senhores: à época da 09, quando foi discutida a 09, levantou-se exatamente esta questão: se existia um óleo chamado arcografite, que não é reciclável, não tem como reciclar. Eu não sei nem se é produzido ainda hoje o arcografite. E aí se chegou à questão por que é que nós vamos ficar incentivando a produção e importação de óleos que nós sabemos que não temos como dar uma destinação final para ele. Uma coisa é o importador chegar a não sei quantos metros cúbicos de óleo e importa e coloca no mercado. Quem é que recolhe esse óleo não reciclável? Ninguém recolhe esse óleo. Vai cair num sistema de coleta que vai tornar ele não reciclável. E nós falamos não dos óleos hoje existentes, nós estamos falando de novos óleos. Não se deve importar e nem fabricar novos óleos que não sejam recicláveis. Para que nós vamos ficar incentivando, motivando a criação de um problema futuro? Se hoje já existem milhares de óleos que satisfazem as condições? No caso que o Eduardo colocou: se houver um desenvolvimento tecnológico em que eu possa usar um óleo mais tempo, realmente vamos atualizar, mas hoje em dia não existe. Na época não existia. E o que nós tentamos com o artigo era desincentivar a produção e importação de novos óleos que não tinha como reciclá-los aqui, era um problema que nós estávamos criando para nós mesmos. Essa era a intenção.

Roberto Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Senhor Presidente, eu gostaria de teorizar um pouco, viajarmos um pouquinho para tentarmos encontrar um denominador comum. Nada é bom, nada é ruim por si só. Nós temos que examinar o contexto como um todo. Vamos pensando na questão jurídica: ninguém é proibido de fazer ou deixar de fazer nada, a não ser por força de lei. Então, já tem o primeiro embate aí que você está proibindo alguma coisa por um instrumento menor. Segundo problema: produção, importação e comercialização é uma área afeta. Importação é DCEX. Comercialização e fabricação é a própria ANP. E vai por aí a fora. Então, nós temos esse segundo problema. E temos um terceiro problema: quando foi feito isso há alguns anos atrás nós tínhamos... Eu recordo-me que a orientação do meu manual de veículo era que eu fizesse a troca de óleo a cada cinco mil quilômetros, e depois até passou um pouco mais para dez mil quilômetros, mas em média eram cinco mil quilômetros nos óleos normais. Hoje, por exemplo, já existem óleos sintéticos que só uma fração dele que é reciclável, não é ele todo, que já suportam situações de uso da ordem de cinqüenta mil quilômetros. Pensando-se que o desenvolvimento tecnológico está aí, eu acho que inteligente seria nós não fecharmos totalmente as portas, e dizer: “Ah, não queremos nada não reciclável”. Depende: se nós conseguimos desenvolver um óleo - hoje já tem óleo sintético com cinqüenta mil quilômetros - que dure o tempo de vida útil do veículo ou próximo ao tempo de vida útil do veículo, você troca centenas e centenas de troca por uma única troca ou duas únicas trocas no tempo de vida útil do veículo... “Ah, esse óleo não é reciclável”. Beleza! Ele é um óleo perigoso, é um resíduo perigoso que terá que ter um tratamento enquanto resíduo perigoso. Por exemplo: PCB é um resíduo perigoso. Ele não vai ser reciclável. Ele vai ser armazenado e disposto adequadamente de forma correta, mas vai continuar sendo PCB lá no seu vale de tratamento e disposição. Aliás, o PCB não é isso, o PCB é até colocado nos tambores lá, guardados a vida toda. Então, você veja que há aí uma avaliação de custo-benefício. De repente você pode chegar a um custo-benefício que mais vale pegar e fazer galões desse óleo depois de usado e guardá-lo do que necessariamente fazer a outra forma, que também tem... Nós não podemos dizer: “É reciclável 100% (cem por cento)”. Não é reciclável, são removidas às (...), são removidos os metais pesados, e você gera um resíduo que você vai ter que dispor. Esse resíduo é um resíduo perigoso. Depois que você limpou o óleo todo, resultou um resíduo que tem que ter uma disposição especial. Então, tem que se tomar cuidado para não fechar totalmente o cenário. Eu só estou chamando a uma razoabilidade de nós darmos uma frase que nem incentive por um lado e nem proíba porque eu acho que só por força de lei que poderia ser proibido isso.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Eu acho que o Doutor Herman colocou uma proposta alternativa, quando ele colocou “uso”. Isso seria uma saída para essa proposta? Quando ele proíbe o “uso”. Ele mudou a redação. Também não?

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde

O uso nós podemos proibir sim porque a Anvisa está gagá de fazer isso e há vários outros órgãos da Administração Pública... Todos os Mandados de Segurança são perdidos. Procure os Mandados de Seguranças contra a Anvisa e vai ver se ganha esse Mandado de Segurança. O uso é uma coisa. Agora concordo com a CNI, que importação, exportação, atos típicos de comércio, aí sim nós precisaríamos de uma intervenção legislativa.

Raul Silva Teles - ISA

Só para finalizar esse ponto. Eu sei que é um ponto juridicamente muito polêmico, mas até mesmo a preocupação do Ministério do Meio Ambiente de que se nós proibimos apenas o uso, mas permitimos importação, comercialização e tudo mais, nós estamos criando uma norma que não vai se aplicar, é uma norma de mentira essa, mas a questão é a seguinte: acabamos de aprovar, sem nenhuma contestação de ninguém, uma resolução que diz o seguinte: “Que a partir de 1º de janeiro de 2009 todos os veículos leves de passageiros tem que ter um tipo de motor”. Aprovamos aqui. Dito de outra forma, nós poderíamos falar o seguinte: “Fica proibido a partir de 1º de janeiro de 2009 a comercialização, o uso, a importação de outros motores que não esses”. E, portanto, qual é o problema? Ninguém levantou isso aqui. Então, eu sei que é uma matéria muito polêmica, mas eu queria aqui reafirmar a minha convicção jurídica de que é possível sim, por meio de uma Resolução CONAMA, estabelecer um padrão que é não ter em território nacional esse tipo de óleo. E para não ter esse tipo de óleo em território nacional, hoje, você não pode ter importação, comercialização ou qualquer forma de distribuição porque senão, na verdade, é uma norma que não se aplica porque você pode comprar no supermercado, mas você não pode usar. Isso não é congruente. E um segundo ponto é o seguinte: entendendo aqui o que foi conversado, que eu acho que é relevante a história de que se pode ter uma nova tecnologia que gere um óleo não reciclável, mas que tem menos impacto ambiental, a solução poderia ser, talvez, e já que ele não existe hoje, seria colocar que se pode fazer, se pode importar ou comercializar isso daí em caráter de teste mediante autorização do IBAMA quando isso for necessário. Quando existir essa tecnologia e a indústria falar: “Eu preciso testar isso daí, não dá para testar mais em laboratório, tem que colocar na rua, sei lá, três mil carros andando durante um ano para saber se funciona ou não”. Por isso daí que seria fechada essa porta. Então, pode ser que o IBAMA, como existia essa disposição na resolução anterior, que falava que o IBAMA “nos casos de óleos lubrificantes não recicláveis, o IBAMA no prazo de 90 dias vai falar o que vai acontecer com isso”, bom, pode ter uma coisa assim: o IBAMA autoriza e fala: “Olha, então, você quer fazer um teste de um óleo que é não reciclável, mas que traz notoriamente ganho ambiental, então você está autorizado durante um ano para fazer isso, mas que contínua a proibição genérica e qualquer exceção vai ser autorizada pelo IBAMA”.

Vanesca Buzelato Prestes – ANAMMA NACIONAL 

Eu queria dialogar um pouco sobre o que ele estava colocando sobre a resolução anterior.

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde

Quem sabe eu faço a minha proposta alternativa e nós acabamos as dúvidas. Vou só fazer a proposta alternativa: nós colocaríamos esse dispositivo no início da resolução, não nos considerando, mas no próprio início: “Os óleos lubrificantes utilizados no Brasil devem observar, obrigatoriamente, o princípio da reciclabilidade”. Aí estamos no campo do princípio jurídico e resolve a questão da importação, da comercialização, do que seja.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Todo mundo concorda com esse encaminhamento? 

Vanesca Buzelato Prestes – ANAMMA NACIONAL 

Eu concordo.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Só localizá-lo no dispositivo, que eu faço o ajuste.

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde

Depois você no finalmente e marca de amarelo. Marca, mas não é porque está pendente.

Sebastião Azevedo – IBAMA

É porque eu vou repassar lá para frente. Todo mundo concorda? Consideramos então, aprovada essa resolução? Ainda não? Você tem outras questões para fazer. Então, vamos lá então!

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde

“Os óleos lubrificantes utilizados no Brasil devem observar, obrigatoriamente, o princípio da reciclabilidade”. É o neologismo. Criamos o princípio, que é a base de toda resolução e com isso nós evitamos falar de uso, falar de comercialização, de importação, etc.

Sebastião Azevedo – IBAMA

A Doutora Grace ainda tem consideração sobre a resolução.

Grace Dalla Pria Pereira – CNI

Não é sobre isso.Estamos partindo para aprovação? 

Sebastião Azevedo – IBAMA

Nós estamos partindo para aprovação. Aí é uma questão de encaminhamento. Eu pretenderia encerrar esta discussão dessa resolução agora pela manhã, colocar mais dois pontos rápidos, que é a questão da moção sobre a carcinicultura no Nordeste, já estamos encaminhando e encerrar esta sessão agora pela manhã. Eu já havia avisado para a Direção do CONAMA que eu tenho um compromisso com o Conselho Gestor da Autarquia, que eu sou Procurador-Geral, às 14h, que aliás já deve estar começando, em função de um adiamento que foi feito de ontem para hoje em razão de um compromisso com a Ministra. Não apreciaríamos hoje a questão das multas, deixaríamos para próxima e encerraríamos com as duas moções esta sessão agora pela manhã. Eu queria propor esse encaminhamento.

Grace Dalla Pria Pereira - CNI

(Fala fora do microfone. Inaudível).

Sebastião Azevedo – IBAMA

Não, você pode continuar a sua discussão. Eu vou colocar essa questão depois.

Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde 

Eu só queria lembrar, Dr. Sebastião, que a Câmara Técnica solicita ao Dr. Reinaldo a contribuição dele em dois pontos: primeiro a elaboração do quadro comparativo e agora já não mais um quadro comparativo do texto como chegou aqui nesta comissão, mas do texto aprovado por nós e a resolução anterior e uma redação para o art. 10o Inciso IV para levar para plenária que cuida das informações a serem prestadas no ponto de venda. Apenas por uma questão de transparência, Dr. Sebastião, nós do Planeta Verde nos reservamos o direito de fazer emendas no plenário especialmente no que se refere à questão dos deveres do revendedor e mais ainda do revendedor quando o importador, eventualmente já não estiver mais no mercado, o código de defesa do consumidor equipara para fins de responsabilidade civil e podemos dizer administrativa, também, o revendedor, o comerciante quando o importador já não está mais no mercado para nós acabarmos com esta figura do importador laranja que importa uma quantidade enorme de produto depois desaparece, como a obrigação é dele importador ou do fabricante não há nem fabricante porque o fabricante está no exterior, nem mais importador, ficamos nós, a viúva e os consumidores e no caso o meio ambiente a pagar esta conta.

Raul Silva Teles – ISA

Só para lembrar que tem um ponto que está em aberto ainda que é o art. 6o que se remetia a legislação ambiental vigente que nós, até imprimimos ou iríamos imprimir a Lei para avaliar, mas você acha que no plenário é possível se discutir uma questão dessa magnitude? Então, o ISA tem o direito de ir e apresentar em plenário a emenda.  

Sebastião Azevedo – IBAMA

Então, vamos colher os votos, Dr. Carlos, aprovado, Dr. Raul, aprovado, pois não Dra. seu voto.

Grace Dalla Pria Pereira – CNI

Eu não posso conjugar esforços com a aprovação do texto da maneira como ele está. Eu levantei uma preliminar logo ao início da nossa discussão, que eu entendo não tenha sido esgotado na sua totalidade, nas discussões da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, reitero, claro cabe ao IBAMA sim, o controle de poluição, somos completamente convictos disso, apoiamos, só que eu não consigo entender que este texto delineia de uma maneira clara quais são as atribuições do CONAMA, aqui haja vistas as atribuições que são inerentes à ANP e que são para elas determinadas por meio de uma lei específica, então, infelizmente, não posso conjugar esforços para maneira como a resolução foi aqui apresentada.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Muito obrigado. Dra. Vanesca.

Vanesca Buzelato Prestes – ANAMMA NACIONAL 

Aprovo na íntegra. 

Sebastião Azevedo – IBAMA

E o Dr. Benjamim deve votar. Eu considero, então, aprovada por maioria com o voto divergente do CNI e considero então aprovada a proposta de resolução... Dr. Benjamim manda transmitir o voto de aprovação. Eu, então passo à... Só por uma questão de orientação, eu gostaria de ter esse texto de volta para eu fazer os ajustes que eu me comprometi. Ok? E aí devolvo para a Câmara Técnica para ver se está de acordo para poder, na seqüência liberar para o CONAMA. Fica o compromisso de fazer a divulgação depois do ajuste. Nós vamos, então, para a fase seguinte. Temos dois pontos e são muito rápidos, sei que estamos já com fome, mas é melhor nós encerrarmos aqui.  

Reinaldo A. Vasconcelos – MMA

Eu queria encerrar a minha participação aqui e deixar registrados que as discussões que ocorreram aqui com as alterações, modificações; com certeza melhoraram o texto apresentado aqui. Queria deixar registrado isso que não alterou o gerenciamento técnico da questão e simplesmente aprimorou o texto que nós estávamos discutindo mais os adendos que serão feitos no plenário.  

Sebastião Azevedo – IBAMA

Eu quero agradecer a participação do Reinaldo nesse ponto de pauta que foi para nós muito importante, bastante elucidativo para que nós pudéssemos alcançar êxito na aprovação dessa matéria importante para o meio ambiente. Nós vamos, então, aqui para a última fase que trata-se de duas matérias que são relatadas pelo Planeta Verde para nós encerrarmos a nossa participação, lembrando que ficarão pendentes de apreciação as multas, uma matéria que foi feita o pedido de vista e o item 8 que é recomendar ao Governo do Rio Grande do Norte que o assunto referente à legislação ambiental seja amplamente discutidos em audiências públicas antes os seus devidos... Eu acho que tem um ofício, tenho que ver depois com a organização como é que deu o encaminhamento desse assunto. Então, vamos lá, item 6 e 7. O item 6 é uma moção que solicita paralisação da atividade de carcinicultura no município de Acaraú no Ceará e o item 7. Podemos encaminhar de uma só vez os dois? 

Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde 

Se me permite, Dr. Sebastião. Se o Dr. Sebastião me permite e os colegas de Câmara Técnica antes de passar a análise da moção eu queria pedir a compreensão da nossa Câmara Técnica para ouvirmos em 2, 3 minutos o colega Carlos Bocuhy que é conselheiro do Conselho Estadual do Meio Ambiente do estado de São Paulo e representa o coletivo das ONGs de São Paulo aqui, um dos mais destacados ambientalistas do meu estado e que veio participar desta reunião imaginando que era reunião conjunta para tratar da resolução 020 e ele trouxe uma proposta formal para nossa comissão e eu queria pedir a compreensão de todos que, pelo menos, nós ouvíssemos qual é esta proposta e a preocupação que ele traz até porque nós vamos ter de toda sorte esta reunião conjunta e a presença do Dr. Carlos Bocuhy muito nos honra nesta nossa reunião de hoje.  

Carlos Bocuhy

Bom dias a todos, eu agradeço a compreensão de nos podermos manifestar rapidamente. Queria destacar que a presença do Dr. Herman, a minha satisfação de vê-lo atuando no CONAMA brilhantemente como atuou no Conselho Estadual do Meio Ambiente do estado de São Paulo, também, e direto ao assunto, a nossa preocupação se refere à revisão da Resolução CONAMA encaminhada para a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos ela trata especificamente das questões legais, nesse sentido nós entendemos que a questão dos poluentes orgânicos persistentes deve ser objeto de manifestação por parte dessa Câmara Técnica, deve haver um posicionamento muito claro do ponto de vista legal mesmo porque o Brasil é signatário de um tratado, de uma convenção e já no caso que já foi ratificada pelo Brasil. Então, levarmos isso à plenária do CONAMA sem que houvesse uma clara manifestação do ponto de vista jurídico por parte dessa Comissão que é o fórum para essa discussão nos parece que seria improcedente. Então, eu queria deixar essa preocupação porque a revisão da CONAMA 20 muito nos preocupa no estado de São Paulo, nós temos casos dramáticos de poluição de rios para atividades industriais como o rio Paraíba do Sul que atende São Paulo e Rio de Janeiro no abastecimento e também no caso da Bacia do Alto Tietê que é uma situação complexa por imensas atividades industriais e também a Bacia do Rio Piracicaba, então, toda essa discussão da CONAMA 20 ela certamente implicará em alterações significativas na gestão desse sistema hídrico e a questão dos (...) poluentes orgânicos persistentes nos parece assim, das mais relevantes.  

Sebastião Azevedo – IBAMA

Muito obrigado, você precisa fazer alguma consideração sobre isso, Doutor. Então, muito obrigado pela sua participação. Na seqüência, então, retomando a pauta nós vamos tratar, como é que você prefere?

Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde 

Sr. Presidente, eu queria propor que as duas moções que cuidam de temas relacionados, elas fossem agrupadas.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Não necessariamente uma única moção.

Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde 

Como moção, mas nós aproveitaríamos o corpo da moção que está... A moção que um só considerando. “Considerando denúncia recebida pelo CONAMA sobre problemas ambientais, sociais envolvendo a carcinicultura no município de Acaraú/CE, constante do processo tal, tal...” Ela só tem um considerando. Então, se pudesse colocar esse texto... Eu só queria ressaltar que estas moções elas estão tramitando na nossa Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos desde 2003 e, portanto estão aniversariando, completando, praticamente, o seu primeiro ano e isto é algo que nos leva mais uma vez a reiterar a necessidade de que essas moções sejam tratadas apenas no CIPAM e não na Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. Então, nesse texto eu queria sugerir que a moção casasse, também a preocupação que está expressada na proposta de moção 2, são duas moções tratando da mesma matéria e aí o texto ficaria assim: “Aprovar moção propondo a realização de uma audiência pública” - acrescentaríamos uma vírgula – “sob a responsabilidade do CONAMA” - em vez do IBAMA - “para analisar a implementação e fiscalização das normas que cuidam da carcinicultura, cabendo ao MMA, ao IBAMA, a ABEMA e a ANAMMA relatar as providências tomadas, no âmbito de suas responsabilidades, relatar inclusive manifestando-se sob a compatibilidade entre as normas estaduais promulgadas e a resolução 02 de tal, tal...” Ou seja, neste texto nós conjugamos três moções. Então, considerando denúncias pelo CONAMA sob os problemas ambientais e sociais envolvendo a exploração da carcinicultura no Brasil... – e aí tira essa parte, constando do processo tal, tal... Eu já vou explicar, se me permitem o porquê desta minha preocupação de caráter nacional.

(Intervenção inaudível)

Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde 

Sim, ou para o Ministério do Meio Ambiente, se quiser colocar o Ministério do Meio Ambiente. Então, vamos colocar Ministério do Meio Ambiente e IBAMA, tem razão.

(Intervenção inaudível)

Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde 

Mas veio como moção, mas eu propunha que a ANAMMA fizesse esta sugestão em plenária, nós não podemos mudar da água para o vinho, inclusive o título daquilo que veio como moção. É uma moção que vem apontando um problema e uma solução, a solução é audiência pública que é pedido em uma das resoluções, então, eu particularmente concordo com audiência pública, acho que esta matéria é fundamental, estou aqui com a minuta do relatório síntese do Grupo de Trabalho da Câmara dos Deputados que não foi apresentada ainda, que o Deputado João Alfredo me pediu que lesse antes da sua apresentação final, a matéria é extremamente grave, envolve vários estados da federação e acho que o MMA e o IBAMA devem prestar contas juntamente com a ABEMA e os outros órgãos ao CONAMA. 

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Governo do Ceará

Eu só gostaria, se os colegas aqui não concordam que seja com o CONAMA, então que seja apenas o MMA, até porque o IBAMA é litigante em alguns processos judiciais contra as OEMAS, até porque o IBAMA também é licenciador no estado do Piauí. Então, o MMA como órgão central há um conflito de competência e aí como representante da ABEMA não poderia aceitar e a ABEMA não aceitaria até porque existem conflitos a nível judiciário.

Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde 

Então, o Planeta Verde sugere o Ministério do Meio Ambiente.  

Vanesca Buzelato Prestes – ANAMMA NACIONAL 

As três matérias, eu tenho aqui como recomendação, não como moção. Aquela  recomendação é o Conselho Estadual do Meio Ambiente do Estado do Ceará de adequação...

Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde 

Tudo que tem a ver com carcinicultura eu juntei num só. Então, é recomendação. 

Sebastião Azevedo – IBAMA

Nós não apreciaríamos o item 8, nós temos um ofício. Só temos a fundamentação da proposta, não temos o resultado.

Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde 

Eu acho que a minha proposta ela integraliza os três itens.

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Governo do Ceará

Porque a do Rio Grande do Norte, também é Audiência Pública até como recomendação. A do Conselho do Ceará é recomendação.

Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde 

É para atividade de carcinicultura.

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Governo do Ceará

Então, coloca recomendação, Herman, não tem problema. 

Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde 

Então, eu sugiro que fique como recomendação. 

Vanesca Buzelato Prestes – ANAMMA NACIONAL 

E aquele encaminhamento do ofício que não foi respondido? 

Sebastião Azevedo – IBAMA

Essa questão do Rio Grande do Norte não é a carcinicultura, este caso específico não é, eu lembro que ele falou foi sobre um licenciamento (...). Esse foi um objeto...

Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde 

Mas, Dr. Sebastião, mas o anterior que está na página anterior e que cuida de carcinicultura e que está com título proposta de recomendação... 

Sebastião Azevedo – IBAMA

É Ceará, tudo bem.

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Governo do Ceará

Deixa eu fazer uma sugestão. Nós juntamos as duas do Ceará como recomendação e apreciamos a do Rio Grande do Norte... Porque é genérico. É isso? Aguarda a resposta do ofício. Nós estamos integralizando as duas. 

Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde 

A minha preocupação é primeiro de caráter pragmático, nós temos o IBAMA ou o Ministério do Meio Ambiente fazendo uma Audiência Pública apenas para analisar a situação em uma cidade. Acho que quando sabemos que os problemas são em vários estados do Maranhão à Santa Catarina. Segundo ponto porque aqui nós incluímos, também a questão da compatibilidade das legislações estaduais e legislação federal porque há interrogações sobre a incompatibilidade dessas legislações estaduais e a federal. 

Vanesca Buzelato Prestes – ANAMMA NACIONAL 

Queria aproveitar a oportunidade para fazer uma observação. Quando chega essas matérias com relação à moção e recomendação e que tem a ver com os órgãos do sistema nacional, nós ficamos meio sem saber o que fazer. Nessa revisão que está se pensando da 237 das formas de funcionamento do sistema, nós temos que incluir algum tema porque um sistema nacional para funcionar ele tem que ter mecanismos de retroalimentação e nós estamos sem mecanismos no nosso sistema. Então, eu queria aproveitar para fazer o registro para não nos esquecermos quando nós formos tratar dessa matéria.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Nós vamos fazer uma discussão em outubro sobre esse assunto.

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Governo do Ceará

Eu queria só chamar a atenção, tem um erro ali. “As providências tomadas no âmbito de suas responsabilidades, inclusive manifestando sobre a compatibilidade entre as ANAMMAS estaduais promulgados e a Resolução CONAMA 312, não é a COEMA, que a COEMA é que está em choque.

Raul Silva Teles – ISA

Apesar do adiantado da hora não posso deixar de me manifestar, por mais que se queira uma única redação abrangente, ela está deixando de lado um dos pedidos que era de uma moção, que além de realizar Audiência Pública está pedindo a paralisação de uma atividade numa determinada cidade. Nós nem avaliamos isso, ou seja, não foi ponto de pauta isso aqui, então, salvo engano não esta contemplado aí, tem que ter um processo de avaliação. Vamos aprovar ou não vamos aprovar isso? Eu acho que aqui a Câmara de Assuntos Jurídicos não tem como avaliar o mérito dessa questão, mas teria que estar incluído aí, não pode-se simplesmente, estirpar.

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Governo do Ceará

Eu posso dar um testemunho sobre isso. No município de Acaraú/CE foram realizados três Audiências Públicas, então a solicitação já foi contemplada, uma, inclusive, pela Câmara dos Deputados que está nesse relatório preliminar do Deputado João Alfredo e já foram realizadas de 2001 para cá três blitz inclusive, compartilhadas pelo IBAMA e pelo órgão ambiental estadual e os três casos lá estão todos denunciados com notícias de crime, três casos denunciados com corte de mangue foram autuados administrativo e criminalmente tanto pelo IBAMA como pela OEMA e uma foi, inclusive, realizada em conjunto. Então, essa situação, inclusive, de conflito lá com a comunidade (...) já foi resolvida desde o ano passado uma Audiência Pública no ginásio poliesportivo tiveram 2 mil pessoas, para você ter idéia, eu posso até mandar o registro disso para o CONAMA. 

Sebastião Azevedo – IBAMA

Eu tenho um complemento até para fazer para você. O Romeu tem colocado esse conflito de competência entre o IBAMA e o órgão estadual e isso é real, recentemente o Juiz Federal da 5a Vara lá no Ceará determinou que fosse feito todo um levantamento sobre esse assunto, um diagnóstico e que tem um caráter até fiscalizatório pelo que eu entendi ali. Esse trabalho foi... Custou uma boa grana, inclusive, para o IBAMA está sendo feito. O que eu estou verificando que na verdade o Benjamim tem razão essa resolução ela está desatualizadíssima para os avanços que se iniciou ao longo do período.

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Governo do Ceará

O estado do Ceará está investindo 1 milhão e 600 mil reais no zoneamento ecológico econômico da zona costeira do estado que não trata só a questão da carcinicultura, mas turismo e ocupação do solo em parceria com o Ministério do Meio Ambiente. Em 2001 o IBAMA e as SEMAS que é o órgão ambiental estadual fizeram uma blitz com mais de 150 autuações. Esse ano a SEMAS fez um diagnóstico e apresentou, inclusive ao Juiz Federal da 5a e ao Ministério do Meio Ambiente, ao IBAMA e dez outras instituições, inclusive, apresentou numa reunião ordinária do Conselho Estadual do Meio Ambiente em fevereiro todas essas (...) georeferenciadas com mais de uma centena, também, de autos de constatação em termos de barco e (...) e agora por determinação do Juiz o IBAMA está fazendo o diagnóstico, inclusive, utilizando as nossas imagens de satélite porque o orçamento era de 700 mil reais e nós economizamos para o IBAMA meio milhão de reais dando as imagens de satélite que o estado já tinha adquirido. Então, nós estamos à frente dessa realidade e estamos à frente de todos os órgãos da federação tanto é que o nosso diagnóstico que foi realizado nós encaminhamos para a Bahia, Rio Grande do Norte, Piauí, Paraíba e para o Maranhão servindo de base e referência que o estado do Rio Grande do Norte já também intenciona fazer um zoneamento ecológico econômico que na realidade é o instrumento norteador e balizador até para nós vermos a questão de capacidade de carga. Então, nós estamos muito à frente disso.

Raul Silva Teles – ISA

Enfim, não tenho nada a acrescentar ao que ele falou, mas a questão é a seguinte, é uma questão fundamental se já foi feito audiência, se já está tudo resolvido, eu acho que primeiro aqui nessa Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos não é nossa competência avaliar isso eu não posso, acredito piamente, sinceramente que isso aconteceu, mas aqui nós não temos que avaliar, então... E também não dá para nós aprovarmos uma resolução que suprime a outra sem falar nada sobre isso. Então, a minha proposta, queria compartilhar com o Dr. Herman seria que se voltasse a elas, nós passássemos para frente e no plenário se explica: “Olha gente, o seguinte, isso aqui está pedindo uma audiência, já teve três, paralisar, já foi paralisado, já teve tudo isso” e o plenário rejeita a moção. Porque aqui na Câmara de Assuntos Jurídicos não dá para nós fazermos isso e suprimir um pedido que era de paralisação da atividade...

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Governo do Ceará

Eu concordo, inclusive, Dr. Herman, o presidente da Câmara Técnica, o Sebastião pode relatar a apresentação da proposta de recomendação.

Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde 

Eu me sinto profundamente desconfortável em apreciar a moção que é feita por várias entidades, agora por outro lado como conselheiro do CONAMA acho que o que está posto nesta proposta que nós fizemos, independentemente das moções é algo que a nossa Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos poderia se manifestar. Nós precisamos de uma prestação de contas desses órgãos todos e nós precisamos de uma análise da compatibilidade entre as normas Estaduais e até município legislando sobre essa matéria com a legislação federal e se possível da própria adequação da norma federal porque o Planeta Verde vai estar apresentando ao CONAMA em breve uma proposta de reforma de revisão da resolução que cuida da carcinicultura, só estamos aguardando o término dos trabalhos da Câmara dos Deputados que fez um trabalho aprofundado e nos próximos dias deve estar sendo divulgado o relatório da Câmara dos Deputados e com base nesse relatório da Câmara dos Deputados nós vamos apresentar esperando com outros colegas do CONAMA uma proposta de revisão.

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Governo do Ceará

Eu queria só, também, dar um relato como membro da Comissão Tripartite Nacional do CONAMA representando a ABEMA que já é deliberação da Tripartite Nacional. A Tripartite decidiu trabalhar alguns temas como prioridade e a carcinicultura é um. Então, a Secretaria Executiva do Ministério do Meio Ambiente já está providenciando para, salvo engano, em setembro ou outubro fazer um seminário especifico sobre a carcinicultura desde a questão do controle e monitoramento da fiscalização e do licenciamento e da competência dos diversos entes da federação sobre o assunto. Então, isso já está sendo alvo de trabalho da Secretaria Executiva do Ministério do Meio Ambiente, bem como, também, de um termo de referência para subsidiar, fazer um zoneamento ecológico econômico integrado com os estados sobre a questão da carcinicultura, alguns estados como o Ceará já estão fazendo, mas esse trabalho, até orçamentos dentro da Secretária de Qualidade Ambiental da Secretaria de Desenvolvimento Sustentável também do Ministério do Meio Ambiente, então, isso está sento trabalhado e é importante as sugestões, Herman, que o Planeta verde converse com a ABEMA e com a Secretaria Executiva para que nós façamos o possível, nós, também, achamos que tem pontos na CONAMA 312 que já estão defasados que nós possamos fazer uma proposta de consenso ouvindo, talvez, dessa Audiência Pública e depois desse seminário específico sobre o tema.

Antônio Herman Benjamim – Instituto Planeta Verde 

A minha proposta de encaminhamento é que nós aprovemos esta proposta de recomendação como proposta geral e que as outras moções sejam levadas à plenária e, eventualmente, verificada a sua, se estão prejudicadas ou não pelo texto desta proposta aqui aprovada.

Romeu Aldigueri Arruda Coelho – Governo do Ceará

Eu aí discordo porque nós fizemos um parecer jurídico, encaminhamos há vários meses. O parecer jurídico encontra-se com a Relatoria. Por várias vezes, até por falta de relator, foi retirado de pauta. Isso é uma coisa emblemática. O nosso parecer jurídico comprova que a Resolução do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por exemplo, ela é mais restritiva do que a do CONAMA. Além disso, como poder entrar na autonomia administrativa do Estado e prejudicar a imagem de um Conselho Estadual do Meio Ambiente que antes do próprio Conselho Nacional do Meio Ambiente fez uma normativa sobre carcinicultura. O Estado preocupado em ordenar a atividade, já que não tinha nenhuma normatização em nível federal, o Estado foi pioneiro e fez a sua norma. Então, como é que nós vamos nos expor a isso? Eu falo também o seguinte: nós já aprovamos aqui – é uma questão de ordem jurídica, existe um parecer jurídico do Ministério do Meio Ambiente - e votamos nesta Câmara Técnica a situação daquela proposta dos Conselhos Estaduais de Meio Ambiente do Rio de Janeiro e do Amazonas. E a outra proposta de paralisação de uma atividade de carcinicultura o CONAMA não tem o poder de paralisar a atividade, se a atividade é fiscalizada e licenciada. E além disso, em audiências públicas, inclusive o trabalho da Câmara dos Deputados isso já foi realizado lá.

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde

Dr. Romeu, a proposta do Planeta Verde - e nós estamos dispostos a defender em Plenário - é que essas moções e recomendações estão prejudicadas por este texto que nós estamos apresentando aqui, mas o ISA insiste - e acho que é legítimo - que o Plenário decida se está prejudicado ou não. Eu tenho a impressão que o Plenário vai decidir que tudo que está naquelas outras propostas foi incorporado aqui: foi incorporada a questão da audiência pública e foi incorporada a questão da análise da compatibilização das normas estaduais e da legislação federal. E nós do Planeta Verde vamos defender isso daí. O que não podemos mais é ficar por mais alguns meses depois, de um ano, com essas moções aqui na Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos.

Romeu Aldigueri Arruda Coelho - Governo do Ceará

Sr. Presidente, nós concordamos que não podemos mais ficar, tanto é que há mais de um ano nós fizemos um parecer jurídico e foi encaminhado à Relatoria do Planeta Verde há vários meses, e foi retirado de pauta não por questão do Governo do Ceará, muito pelo contrário. Nós gostaríamos de dizer que estamos aqui na Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos tratando das questões relativas á juridicidade: técnica legislativa e constitucionalidade. E nós entendemos juridicamente que as duas propostas são antijurídicas. Não tem cabimento. Não cabe ao CONAMA... O CONAMA não tem o poder de paralisar qualquer atividade de carcinicultura e sim o órgão fiscalizador. E a normativa do Conselho Estadual do Meio Ambiente não pode ser julgada tendo em vista que ela é anterior. Então, não houve nenhuma utilização de má fé de um Conselho Estadual. Você não pode pegar um Conselho Estadual de Meio Ambiente, que é paritário, que tem 35 membros, inclusive que o Ministério Público Federal e o Ministério Público Estadual, Dr. Herman, fazem parte desse Conselho Estadual do Meio Ambiente, tem poder de veto, nós submetermos a um constrangimento. Então, se nós estamos encaminhado aqui politicamente para um acordo, o acordo é que fique apenas esta: nos submeta ao CONAMA. Se não nós vamos pedir que a Relatoria apresente a proposta e aprecie o nosso parecer.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Eu acho que eu tenho uma solução. Vamos ler aqui a competência da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos: “a) Examinar a constitucionalidade, legalidade e técnicas legislativas de propostas antes de sua apreciação pelo Plenário; b) Apresentar substitutivo ao Plenário acompanhado da versão original da matéria examinada”. Essa é a substitutiva das duas.

Romeu Aldigueri Arruda Coelho - Governo do Ceará

Essa é a nossa proposta e do Dr. Herman e não é a proposta...

Sebastião Azevedo – IBAMA

Porque matéria examinada acompanha.

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde

Essa é a nossa proposta, Dr. Sebastião, e aí eventualmente qualquer dos Conselheiros pode fazer propostas de emenda a este texto que esta aqui e é absolutamente legítimo, por exemplo, pedindo especificamente a paralisação da atividade A, B, C ou D nos Estados A, B, C ou D.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Vai para votação. Vamos então encaminhar dessa forma?

Romeu Aldigueri Arruda Coelho - Governo do Ceará

Perfeitamente. Eu queria só fazer uma sugestão, Dr. Sebastião e Dr. Herman, de incluir ali porque tem alguns municípios que estão mais avançados na questão ambiental e necessitam, na carcinicultura, de colocar ali as normas municipais também, até porque podem dar contribuições muito benéficas. Então, acrescentar ali “entre as normas municipais, estaduais e federais”.

Sebastião Azevedo – IBAMA

A matéria acompanha. Eu acho que encerramos assim. Nós vamos então aprovar as moções em forma de substitutivo, e um único substitutivo, aplicando aqui o disposto no inciso XII, alínea B do Regimento Interno do CONAMA. Eu vou repetir: “Como competência da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos apresentar substitutivo ao Plenário – nós vamos apresentar direto ao Plenário - acompanhada da versão original da matéria examinada”. Como o Doutor Herman é o relator da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, em Plenário, ele saberá bem como conduzir esse assunto. Muito obrigado a todos. Submetido à votação? Fica aprovado então o texto na forma proposta. Eu queria agradecer a todos e dizer o seguinte: essa matéria do item VIII, ela não vai ser apreciada porque está pendente aqui uma solicitação de fundamentação e nós não temos o retorno. Esperamos poder apreciar na próxima.

Eleonora Galvarros Bueno Ribeiro – CONAMA

Só que o Conselheiro não é mais conselheiro.

Cássio Gomes de Lima Sesana – CONAMA

O Doutor Francisco Iglesias.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Remeto esse assunto para a Coordenação do CONAMA, que poderá ver se o substituto mantém.

Eleonora Galvarros Bueno Ribeiro – CONAMA

Talvez se distribuir ao ISA, como avaliação como representante nacional das entidades.

Sebastião Azevedo – IBAMA

E com relação aos processos de multas está autorizada a redistribuição dos processos que estão aí pendentes de distribuição aos Conselheiros e apreciaremos o conjunto na próxima reunião. Agora, eu gostaria que fosse disponibilizada a todos nós a posição atual de todos os processos de multa em tramitação na Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. Está disponível aqui já? Muito obrigado a todos: Dr. Carlos, Raul...

Vanesca Buzelato Prestes – ANAMMA NACIONAL 

Esses processos de multa são para o dia 15?

Sebastião Azevedo – IBAMA

Dia 15.

Eleonora Galvarros Bueno Ribeiro – CONAMA

Dia 15 é a proposta...

Cássio Gomes de Lima Sesana – CONAMA

Dia 15 não tem reunião.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Quando vai ter reunião do CONAMA?

Eleonora Galvarros Bueno Ribeiro – CONAMA

A proposta é 6 e 7 de outubro.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Seis de outubro? Por que não fazemos uma reunião um dia antes, 5, para apreciar isso?

Eleonora Galvarros Bueno Ribeiro – CONAMA

Porque a matéria de deliberação tem que chegar quinze dias antes aos Conselheiros, conforme o Regimento.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Então, podemos fazer dia 14 só para tratar da multa e eventuais matérias extravagantes.

Eleonora Galvarros Bueno Ribeiro – CONAMA

Mas essas não entram na Plenária.

Sebastião Azevedo – IBAMA

E por que que a outra vai entrar, a do dia 15?

Cássio Gomes de Lima Sesana – CONAMA

Porque está em regime de urgência.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Então, não tem jeito. Está fora.

Eleonora Galvarros Bueno Ribeiro – CONAMA

Nós trabalhamos e aí qualquer coisa marcamos alguma...

Sebastião Azevedo – IBAMA

Então, vamos continuar. Continuando os agradecimentos: Drª. Grace, obrigado; Vanesca e Romeu, obrigado.


